
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

2ª Comissão de Segurança Pública - SUPEL-COSEG2   

AVISO

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90154/2024/SUPEL/RO
Processo Administrativo: 0004.010417/2023-45

Objeto: Registro de preços, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE
VIATURAS: VEÍCULO TIPO VAN, visando atender as demandas do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Rondônia - CBMRO e demais órgãos e/ou entidades participantes.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através da Pregoeira
nomeado na Portaria nº 174/2025/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 8 de julho de 2025, vem neste
ato informar ao público, que a abertura do certame será ADIADA para a data de 27/08/2025 às
12h00min. (Horário de Brasília- DF), para fins de tempo hábil de manifestação/publicação de
resposta ao pedido de esclarecimento enviado ao certame. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto
ao Pregoeiro e Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243 pelo e-mail:
coseg2.supel@gmail.com, no horário das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de
Rondônia).

Porto Velho - RO, 25 de agosto de 2025.
BIANCA MATIAS DE SOUZA

Pregoeira da Comissão de Segurança Pública - COSEG2/SUPEL/RO
Portaria nº 174 de 7 de julho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Bianca Matias de Souza , Pregoeiro(a), em 25/08/2025, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0063610366 e o código CRC 933FF16F.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0004.010417/2023-45 SEI nº 0063610366
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

2ª Comissão de Segurança Pública - SUPEL-COSEG2   

ADENDO

MODIFICADOR I
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90154/2024/SUPEL/RO

Processo Nº: 0004.010417/2023-45

Objeto: Registro de preços, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE VIATURAS: VEÍCULO TIPO VAN, visando atender as demandas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO e demais órgãos e/ou
entidades participantes.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada por meio da Portaria nº 174 de 07 de julho de 2025, publicada no DOE do dia 08 de julho de 2025, torna público aos
interessados e, em especial, às empresas que adquiriram o edital, que o mesmo sofreu alteração conforme segue:

 

I - Fica alterado o disposto no item 6.2 (Da possibilidade de prever preços diferentes:) e  subitem 12.1.2 (Do prazo) do Termo de Referência  - Anexo I do Edital, conforme abaixo:

ONDE SE LÊ:

 

6.2. DA POSSIBILIDADE DE PREVER PREÇOS DIFERENTES:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

Todos os objetos serão entregues no mesmo local, portanto, fica VEDADA a possibilidade de prever preços para o objeto em tela.

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

Para os objetos deste termo de referência, não vislumbra-se forma e acondicionamento que implica em optar pela possibilidade de prever preços diferentes, portanto, fica VEDADA a possibilidade de
prever preços para o objeto em tela.

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

6.3. Para os objetos deste termo de referência, será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO por item, portanto, fica VEDADA a possibilidade de prever preços diferentes para o objeto em
tela.

6.4. A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

6.4.1. Consta na 6ª (sexta) coluna do item 4, deste termo de referência a quantidade mínima a ser cotada, em conformidade ao disposto no subitem 6.1 deste TR.

6.5. O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a
ordem de classificação

6.6. Poderá ocorrer o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que ofereçam o objeto no mesmo preço do licitante vencedor.
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6.7. Desta forma, eventuais problemas no fornecimento pelo primeiro classificado poderão ser supridos pelos fornecedores registrados sequencialmente.

[...]

12.1.2. Do Prazo

A Contratada deverá efetuar a entrega dos objetos, dentro de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato ou do recibo da nota de empenho.

[...]

13. DO CONTRATO

13.1. A formalização da contratação se dará por intermedio de Contrato Administrativo, conforme o disposto no art. 95, dispositivo I e II da lei n.º14.133/21.

13.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitado a vigência máxima decenal, obedecendo o Art. 107 da Lei Federal 14.133/21.

 

LEIA-SE:

 

6.2. Da possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

Todos os objetos serão entregues no mesmo local, portanto, fica VEDADA a possibilidade de prever preços para o objeto em tela.

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

Para os objetos deste termo de referência, não vislumbra-se forma e acondicionamento que implica em optar pela possibilidade de prever preços diferentes, portanto, fica VEDADA a possibilidade de
prever preços para o objeto em tela.

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

Para os objetos deste termo de referência, será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO por item, portanto, fica VEDADA a possibilidade de prever preços diferentes para o objeto em tela.

d) por outros motivos justificados no processo;

Para os veículos registrados para o CBMRO, isto é, 4 (quatro) unidades, os veículos deverão ser isentos de IPI, conforme legislação vigente, a saber:
LEI n.º 8.058, DE 2 DE JULHO DE 1990

[...]

Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI as saídas de veículos automotores de qualquer natureza, máquinas, equipamentos, bem como de suas partes e peças separadas, quando destinados à utilização nas
atividades dos Corpos de Bombeiros, em todo o território nacional.

[...]

DECRETO n.º 7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010.

[...]

XXIII - os veículos automotores de qualquer natureza, máquinas, equipamentos, bem como suas partes e peças separadas, quando destinadas à utilização nas atividades dos Corpos de Bombeiros, em todo o território nacional, nas
saídas de estabelecimento industrial ou equiparado a industrial

[...]

Reforçamos que a ISENÇÃO é apenas para o quantitativo referente ao CBMRO, isto é, 4 unidades, as demais deverão ser taxadas normalmente, visto que não serão de uso do CBMRO, mas sim da SEAS, SI,
FUNCER e PM, totalizando 11 unidades que não serão isentas.

6.3. A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

6.3.1. Consta na 6ª (sexta) coluna do item 4, deste termo de referência a quantidade mínima a ser cotada, em conformidade ao disposto no subitem 6.1 deste TR.

6.4. O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a
ordem de classificação

6.5. Poderá ocorrer o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que ofereçam o objeto no mesmo preço do licitante vencedor.

6.6. Desta forma, eventuais problemas no fornecimento pelo primeiro classificado poderão ser supridos pelos fornecedores registrados sequencialmente.
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[...]

12.1.2. Do Prazo

A Contratada deverá efetuar a entrega dos objetos, dentro de 90 (noventa) dias corridos, sendo prorrogado por mais 30 (trinta) dias  devidamente justificavel. Contados a partir do recibo da nota de
empenho.

[...]

13. DO CONTRATO

13.1. A formalização da contratação se dará por intermedio de Contrato Administrativo, conforme o disposto no art. 95, dispositivo I e II da lei n.º14.133/21.

 

II - Fica alterado o disposto no Quadro Estimativo de Preços – ANEXO VI do Edital, conforme abaixo:

ONDE LÊ: 

 

 

LEIA-SE: 
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III - Fica alterado o cadastramento no sistema COMPRASNET, conforme abaixo:
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A Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preço procedeu à alteração do Quadro Estimativo de Preços Id. (0062978022), promovendo a segregação de 4 (quatro) unidades destinadas a veículos que
serão registrados em nome do CBMRO, os quais, conforme a legislação vigente, deverão ser isentos de IPI.

Em decorrência dessa modificação, foi elaborado um novo Quadro Estimativo de Preços contemplando a referida alteração, com realocação das demais quantidades em itens distintos, a fim de viabilizar a
aquisição com a incidência regular dos tributos.

Atenção: Somente os quantitativos destinados ao CBMRO possuem isenção de IPI. As quantidades destinadas aos demais órgãos estaduais SEAS, SEPOG/FUNCER e Polícia Militar deverão considerar a
incidência normal do imposto.

Os licitantes que participarem dos itens destinados ao CBMRO (isentos de IPI) deverão indicar expressamente essa condição em suas propostas, de forma que o valor ofertado reflita a não incidência
do tributo.

 

No Sistema ComprasNet, o cadastramento dos itens foi ajustado da seguinte forma:

I - Item 1: Tipo III – Participação Aberta, vinculado ao Item nº 4.

II - Item 2: Cancelado (o sistema não permite exclusão).

III - Item 3: Tipo III – Participação Aberta, vinculado ao Item nº 5 (quantitativos destinados exclusivamente ao CBMRO – isentos de IPI)

IV - Item 4: Tipo III – Participação Exclusiva, vinculado ao Item nº 1.

V - Item 5: Tipo III – Participação Exclusiva, vinculado ao Item nº 3 (quantitativos destinados exclusivamente ao CBMRO – isentos de IPI)

Dessa forma, fica claro que os itens 3 e 5 correspondem aos quantitativos exclusivos do CBMRO, com isenção de IPI, sendo obrigatório que as propostas apresentadas nesses itens já considerem essa
condição tributária diferenciada.

 

IV- Fica alterada a data de abertura da sessão conforme abaixo:
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DATA: 26/08/2025

HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília – DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br

DATA LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL: 21/08/2025

 

V - Prevalecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243 ou pelo e-mail: coseg2.supel@gmail.com

Publique-se.

Porto Velho, 12 de agosto de 2025.

BIANCA MATIAS DE SOUZA
Pregoeira da Comissão de Segurança Pública - COSEG2/SUPEL/RO

Portaria nº 174 de 7 de julho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Bianca Matias de Souza, Pregoeiro(a), em 12/08/2025, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0063038405 e o código CRC 4D949981.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0004.010417/2023-45 SEI nº 0063038405
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MANUAL DE FROTA

O presente Manual de Frota foi aprovado pela Resolução n. ____ de __ de
____________ de _____, do Comandante-Geral do CBMRO.
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2



MANUAL DE FROTA

APRESENTAÇÃO - 4
BRASÃO - 5
FAIXA HORIZONTAL DE SEGURANÇA - 6
NÚMERO DE EMERGÊNCIA - 6
IDENTIFICAÇÃO "BOMBEIRO MILITAR" - 7
PREFIXO E NÚMERO DA VIATURA - 8
SÍTIO - 9

SUMÁRIO
3

INSTAGRAM- 9
CAMPANHA DE PREVENÇÃO - 9
TIPOGRAFIA - 10
CORES - 11
PROIBIÇÃO - 12
APLICAÇÃO EM VIATURAS - 13
ANEXOS - 15

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.

8.
9.
10.
11.
12.
13.
14.



MANUAL DE FROTA

O presente Manual de Frota tem como objetivo regulamentar a identidade visual das viaturas do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Rondônia (CBMRO), facilitando a correta propagação, percepção, identificação e memorização dos
elementos visuais, com suas cores e símbolos padronizados, como identificador da presença de Corporação nos
serviços da rotina administrativas, de apoio e operacionais, possibilitando maior integração entre Bombeiro Militar e a
comunidade.
Este Manual nasceu da necessidade de consolidar e identificar os elementos visuais da Corporação nas novas viaturas
militares de forma padronizada, dando ampla divulgação da imagem, de maneira a possibilitar ao público interno e
externo reconhecer de forma inequívoca os veículos de socorro.

APRESENTAÇÃO
4



MANUAL DE FROTA

O Brasão do CBMRO será disposto em 04 (quatro) posições distintas: ao centro do capô, nas duas portas dianteiras, na
linha central da faixa horizontal de segurança e na porta do porta-malas, à esquerda. Somente nas viaturas
destinadas à Defesa Civil, os Brasões localizados nas portas dianteiras serão substituídos pela logo da Defesa Civil.

Na primeira posição citada, o Brasão terá a medida de 35cm de diâmetro, enquanto que nas demais, terá 21cm. Será
afixado respeitando as dimensões mínimas, podendo ser redimensionado para melhor enquadrar aos diversos
veículos da frota, conforme especificações em anexo.

BRASÃO
5



MANUAL DE FROTA

A faixa de horizontal de segurança tem a função de identificar a viatura a uma distância segura aos transeuntes da
via pública, será posicionada em toda linha média do veículo com 21cm de largura, na cor amarela, vermelha ou azul,
margeada por uma faixa branca, amarela ou laranja, de 2cm ambos os lados, conforme especificações em anexo.

FAIXA HORIZONTAL DE SEGURANÇA
6

O número de emergência, assim como seu respectivo pictograma, estará posicionado dentro da faixa de segurança,
em Arial negrito-itálico, nas laterais da viatura e à direita da porta do porta-malas, com 13cm de altura, na cor
branca, vermelha ou laranja. Será dimensionado de acordo com os demais elementos, de maneira que garanta
destaque e visibilidade, conforme especificações em anexo.

NÚMERO DE EMERGÊNCIA



MANUAL DE FROTA

Nas viaturas terrestres, em suas portas laterais e abaixo da faixa horizontal de segurança e nas partes traseiras,
conterá o dístico "BOMBEIRO MILITAR", o qual deverá ter 15cm de altura, no espaço onde couber a total aplicação, de
modo a não haver quebra de sua visibilidade, conforme cada modelo de veículo, em fonte Arial negrito. No caso das
viaturas da Defesa Civil, o dístico "BOMBEIRO MILITAR" nas portas laterais será substituído pelo dístico "DEFESA CIVIL".
Nas viaturas aquáticas, o dístico "BOMBEIRO MILITAR" será realocado para o centro da faixa de segurança, entre o
Brasão e o número de emergência.
Nas viaturas aéreas, o dístico será somente "BOMBEIROS", para melhor identificação a longa distância, e ficará
localizado nas caudas dos helicópteros e na parte lateral das aeronaves.
Todos os elementos gráficos aqui apresentados devem ser na cor branca, vermelha ou laranja, conforme
especificações em anexo.

IDENTIFICAÇÃO "BOMBEIRO MILITAR"
7



MANUAL DE FROTA

O prefixo e número são utilizados para identificar o tipo de viatura e sua unidade. Eles serão inseridos nas laterais dos
veículos terrestres, na altura e próximos aos faróis traseiros; nos casos dos caminhões, ônibus e lanchas, serão
inseridos na parte dianteira e nas viaturas aéreas, na parte superior. Tal identificação será retro refletiva, em fonte
Arial black, na cor vermelha, branca ou laranja. Os referidos prefixo e número serão dimensionados de maneira que
garanta destaque e boa visibilidade, a depender do modelo e marca do veículo, conforme especificações em anexo.
Esta definição deverá respeitar o que será estabelecido na Resolução e regulamentos posteriores aprovados, sobre a
normatização e fixação dos prefixos e números das viaturas.

PREFIXO E NÚMERO DA VIATURA
8
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O sítio do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Rondônia deverá ser plotado nos vidros dianteiros das viaturas
terrestres, no limite superior, onde não comprometa nem prejudique a visão do motorista. 

SÍTIO
9

O instagram oficial do CBMRO será plotado à direita da porta do porta-malas, abaixo do número de emergência, 
 juntamente com a logo colorida da rede social, a fim de facilitar a identificação a longa distância.

INSTAGRAM

Os baús dos veículos de carga pesada e os para-brisas traseiros dos ônibus servirão de outdoor, onde serão aplicados
elementos visuais de cunho preventivo e de utilidade pública, podendo ter suas artes atualizadas.

CAMPANHAS DE PREVENÇÃO
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A fonte empregada para a definição de imagem neste manual, será do tipo ARIAL e suas variações (negrito, negrito-itálico e black), pela ampla possiblidade
de emprego, mostrando-se dinâmica e eficiente, para o emprego em diferentes peças com excelente efetividade e pela familiarização que já ocorre desde
1998. 

TIPOGRAFIA
10

Arial (negrito)

Arial (negrito-itálico)

Arial (black)
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Os elementos gráficos apresentados neste Manual e, quando necessário, os próprios veículos, serão plotados nas cores padrão que compõem o brasão da
Corporação e a logo da Defesa Civil. Estão indicadas acima as cores nos padrões CMYK, RGB e de Código HTML, para que se mantenha uma unidade em todas
as aplicações. Tal padrão deverá ser seguido inclusive nos casos que exigirem a pintura da viatura.

CORES
11

VERMELHO AMARELO LARANJA

BRANCO AZUL

C: 0 M: 97 Y: 84 K: 0
R: 239 G: 9 B: 9

#ef0909

C: 0 M: 24 Y: 88 K: 0
R: 255 G: 211 B: 57

#ffd339

C: 0 M: 84 Y: 83 K: 0
R: 222 G: 90 B: 51

#de5a33

C: 0 M: 0 Y: 0 K: 0
R: 255 G: 255 B: 255

#ffffff

C: 94 M: 93 Y: 4 K: 0
R: 45 G: 53 B: 143

#2d358f
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Não é permitido a alteração de cores, tamanho e fonte dos elementos visuais fora das normas e especificações
previstas neste Manual, bem como qualquer plotagem não que não esteja prevista nesta padronização.
É proibido o uso de qualquer elemento gráfico visual nos veículos operacionais e administrativos, com exceção da
faixa horizontal de segurança, dos Brasões, prefixo e identificação da OBM, número de emergência e sítio e instagram
do CBMRO, contendo especificações de imagem próprias.
O modelo de plotagem dos veículos prescrito neste Manual, bem como os símbolos e elementos visuais estabelecidos
pelo CBMRO e aqui empregados são exclusividade da frota veicular e considerados de uso privativo para as atividades
de salvamento, de apoio e serviços administrativos, desta Organização Militar, sendo proibido seu uso a particulares,
instituições públicas e privadas, de qualquer natureza, portanto é vedado o uso de plotagens ou adesivagem que se
assemelhem ou que possam provocar similaridade na sua identificação aos aqui normatizados.

PROIBIÇÃO
12
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Fica instituído em anexo todas as especificações, sistematização e normas para a aplicação dos elementos visuais
nas viaturas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, que poderá sofrer alterações mínimas para se
ajustar ao dimensionamento das viaturas conforme o modelo e marca, a fim de que garanta destaque e visibilidade,
sendo vedado alterações das especificações que descaracterize o estabelecido neste Manual.

APLICAÇÃO EM VIATURAS
13
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AVISO

AVISO DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico nº 90183/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0004.071816/2022-00

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de Materiais e equipamentos de Proteção contra

PRODUTOS PERIGOSOS[...](DETECTOR MULTIGÁS - 7 GASES, COM SENSORES PARA PID, O2, LEL, CO, H2S E

NH3, KIT PARA CALIBRAÇÃO, DETECTOR DE RADIAÇÃO NUCLEAR - ALFA/BETA/GAMA/RAIO X,VIATURA AUTO

PRODUTOS PERIGOSOS (COM EQUIPAMENTOS), incluindo assistência técnica e reposição de peças ), para

atender às necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do estado de Rondônia.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de seu Pregoeiro Substituto, nomeado por força da

Portaria n. 114/2025/SUPEL/RO, de 04 de junho de 2025, torna público aos interessados e em especial às empresas que

retiraram o Edital da licitação em epígrafe, que o certame licitatório está SUSPENSO “SINE DIE” para responder a

pedidos de esclarecimentos e impugnação. Assim, após disponibilizadas as devidas respostas, fixaremos nova data e

horário para a sessão inaugural do certame licitatório. Publique-se no sistema Compras Governamentais e nos meios

legais.

Porto Velho, 08 de julho de 2025.

THALES SILVA SOUZA

Pregoeiro Substituto da Comissão de Segurança Pública

Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Protocolo 0061998995

Portaria nº 174 de 07 de julho de 2025

Altera Portaria Portaria nº 162 de 30 de junho de 2025 que Institui a 2ª Comissão de Segurança Pública e designa

servidora para sua composição, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas no art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o art. 8º, § 5º da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que versa sobre a condução da

licitação na modalidade pregão, e define que o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro;

CONSIDERANDO art. 110-A, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, que versa sobre a

competência da Superintendência Estadual de Compras e Licitações de organizar e coordenar os procedimentos

licitatórios no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo de Rondônia;

CONSIDERANDO o art. 5º e art. 9º do Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de Janeiro de 2024, que regulamenta as

contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com

fundamento na Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; e

CONSIDERANDO a necessidade de estruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os incisos do art. 1º da Portaria nº 58 de 23 de abril de 2025 id. (0061712616), passando a vigorar nos

seguintes termos:

I - Agente de contratação:

a) Bianca Matias de Souza, matrícula n.º ******873.

II - Membros:

a) Rafaela Carvalho da Fonseca, matrícula n.º ******666; e

b) Alex Sandro Oliveira de Souza Nascimento, matrícula n.º ******200.

§ 1º A servidora indicada no inciso I, alínea a), atuará como pregoeira, sempre que a modalidade de licitação

escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Terça-feira, 8 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27080
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 08/07/2025, às 14:43
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§ 2º Fica designado como pregoeira substituta a servidora indicada no inciso II, alíneas a), deste artigo, o qual

desempenhará as atividades de estilo do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061978274

Portaria nº 173 de 07 de julho de 2025

Institui a 2ª Comissão de Obras e designa servidores para sua composição, no âmbito da Superintendência Estadual

de Compras e Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023, e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria (Id. 0059409693) que institui a Comissão de Obras, no âmbito da Superintendência de

Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo de aplicar celeridade e eficiência na tramitação de

processos de compras públicas; e

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a 2ª Comissão de Obras (SUPEL-

COOBR2), no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, e designa os servidores abaixo

relacionados para sua composição:

I - Presidente:

a) Thales Silva Souza, matrícula nº ******450.

II - Equipe de Apoio:

a) Davi Vieira de Oliveira, matrícula nº ******727.

§ 1º O servidor indicado no inciso I, alínea a), atuará como pregoeiro, sempre que a modalidade de licitação

escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designado como pregoeiro substituto o servidor indicado no inciso II, alínea a), deste artigo, o qual

desempenhará as atividades do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Compras e Licitações (SUPEL/RO)

Protocolo 0061978052

Portaria nº 170 de 07 de julho de 2025

Altera dispositivos da Portaria nº 70 de 28 de agosto de 2024, que
designa servidores para compor a Comissão de Gestão e

Fiscalização de Contratos e Serviços, e revoga a Portaria nº 160 de
30 de junho de 2025 e a Portaria nº 154 de 25 de junho de 2025,

no âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do Estado
de Rondônia – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais e

regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 27.948, de 1º de março de 2023 e do art. 43 da Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria nº 70 de 28 de agosto de 2024 (0052261872) que designa servidores para compor a

Comissão de Gestão e Fiscalização de Contratos e Serviços, no âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do

Estado de Rondônia – SUPEL/RO, com objetivo de aplicar celeridade e eficiência na tramitação de processos de compras

públicas;

Terça-feira, 8 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27080
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 08/07/2025, às 14:43
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

2ª Comissão de Segurança Pública - SUPEL-COSEG2   

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90154/2024/LEI Nº 14.133/2021

PARA ITEM ÚNICO, APLICA-SE A AMPLA PARTICIPAÇÃO COM A RESERVA DE
COTA NO TOTAL DE ATÉ 25% ÀS EMPRESAS ME/EPP

RESUMO DOS DADOS

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA :
05/08/2025, às 10h (horário de Brasília), no sítio
http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

Limite para esclarecimentos e impugnações ao
edital: 31/08/2025

 

OBJETO:
Registro de preços, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE VIATURAS: VEÍCULO TIPO VAN,
visando atender as demandas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO e demais
órgãos e/ou entidades participantes.

FUNDAMENTO:
Lei federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021.
Decreto estadual nº28.874, de 25 de Janeiro de 2024.
dentre outros.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0004.010417/2023-45

UASG: 925373

ENDEREÇO ELETRÔNICO : https://www.gov.br/compras/pt-br

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

ORÇAMENTO
ANUAL

R$ 6.296.651,10 (seis milhões, duzentos e noventa e seis mil
seiscentos e cinquenta e um reais e dez centavos).

VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL

Não se Aplica Ata de Registro de Preços
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Requisitos Básicos:
1. Habilitação jurídica: Conforme estabelecido
no item 25.1 do Termo de Referência.

2. Qualificação econômico e financeira:
Conforme estabelecido no item 25.3 do Termo
de Referência.

3. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
Conforme estabelecido no item 25.2 do Termo
de Referência.

4. Qualificação técnica: Conforme estabelecido
no item 25.4 do Termo de Referência.

Requisitos Específicos:
25.17.2 OUTRAS DECLARAÇÕES
27.17.1 DOS ATESTADOS
 

 

 

CONTRATAÇÃO
EXCLUSIVA
ME/EPP?

RESERVA COTA
ME/EPP? EXIGE AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO?

não sim não

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

MODO DE
DISPUTA REGISTRO DE PREÇO

Menor Preço por Item Aberto sim - Conforme justificativa no item 10 do Termo de
Referência

TELEFONES PARA CONTATO E-MAIL PARA CONTATO:

TELEFONE: (69) 3212-9243 coseg2.supel@gmail.com

OBSERVAÇÕES GERAIS:

1. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados nas dependências da
Superintendência Estadual de Licitações, sito a Av. Farquar, 2986, bairro: Pedrinhas, Complexo Rio
Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470.

2. Informamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa da licitação
deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (EX.: 90001/2024)

 

 

SUMÁRIO

1. DO PREÂMBULO;

2. DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS;

3. DO OBJETO;

4. DA QUANTIDADE MÍNIMA A SER COTADA;

5. DA POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE PREÇOS DIFERENTES;

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO;
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7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

9. DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO;

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE
DESEMPATE;

11. A FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO;

13. DO RECURSO;

14. DA HOMOLOGAÇÃO;

15. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO;

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES;

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

18. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO;

19. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS;

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

21. DOS ANEXOS;

 

1. DO PREÂMBULO
1.1. A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES , por meio da Portaria

nº 174/2025/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 08 de julho de 2025, torna público que se encontra
autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº
90154/2024/SUPEL/RO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o Método de Disputa: ABERTO,
em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133, de 2021, Decreto Federal nº 28.874/2024, a Lei
Complementar nº 123/06, e o Decreto Estadual 21.675/2017 e suas alterações, e demais legislações
vigentes, tendo como interessado (a)Corpo de Bombeiros Militar - CBM.

1.1.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

1.1.2. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema
eletrônico, na data e horário estabelecidos.

1.1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.1.4. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de
Brasília/DF.

2. DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. São participantes deste Sistema de Registro de Preços os seguintes órgãos e/ou

entidades:

 Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

 Superintendência Estadual do Indígena - SI

 Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER

 Polícia Militar - PM

3. DO OBJETO
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3.1. O objeto da presente licitação é registro de preços, para futura e eventual AQUISIÇÃO
DE VIATURAS: VEÍCULO TIPO VAN, visando atender as demandas do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Rondônia - CBMRO e demais órgãos e/ou entidades participantes. , por meio do Sistema de
Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência
- Anexo I.

3.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema
eletrônico – Portal de Compras do Governo Federal, e as especificações constantes no ANEXO I deste
Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

3.3. Das especificações técnicas/quantidades do objeto: Ficam aquelas estabelecidas no
item 4 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

3.4. Da garantia/assistência do objeto: Ficam aquelas estabelecidas no item 20 e seus
subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de
despesa do órgão requerente.

3.5 Das condições contratuais/garantia do contratual: Ficam aquelas estabelecidas no
item 17 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

3.6. Da fiscalização e acompanhamento do recebimento/execução do objeto: Ficam
aquelas estabelecidas no item 39 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência,  as quais foram
devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

3.7. Da entrega/recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 12 e subitens do Anexo
I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

3.8. Do pagamento: Ficam aquelas estabelecidas no item 21 e subitens do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

3.9. Da obrigação da contratada: Ficam aquelas estabelecidas no item 28 e subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

3.10. Da obrigação da contratante: Ficam aquelas estabelecidas no item 29 e subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

3.11 Dos critérios de sustentabilidade: Ficam aquelas estabelecidas no item 27 e subitens
do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

4. DA QUANTIDADE MÍNIMA A SER COTADA
4.1. Será permitida a cotação de quantidades parciais, inferiores à demanda desta licitação,

conforme item 4.1 e subitens do Anexo I – Termo de Referência.

5. DA POSSIBILIDADE DE PREVISÃO DE PREÇOS DIFERENTES
5.1. NÃO SERÁ admitida a previsão de preços diferentes, conforme item 6.2 e subitens do

Anexo I – Termo de Referência.

5.2. Na hipótese de o preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

5.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item contratado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

5.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço contratado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas, será facultado ao fornecedor requerer à
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Contratante a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.4. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço contratado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

5.5. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço contratado, o pedido será indeferido pela Contratante e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas no Contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.6. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5 e no item 5.4 , a Contratante atualizará o preço, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado, mediante Termo Aditivo.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
6.1. De acordo com o Art. 164, da Lei nº 14.133, de 2021, qualquer pessoa é parte legítima

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame, observado o seguinte procedimento:

6.1.1. Envio exclusivo para o endereço eletrônico: coseg2.supel@gmail.com ;
6.1.2. Após o envio do e-mail, a licitante deverá certificar-se quanto à confirmação de

recebimento pelo Núcleo de Atendimento desta Superintendência, para não tornar sem efeito, pelo telefone
(069) 3212-9243 ou ainda, concomitantemente, caso julgue necessário, protocolar o original
presencialmente na SUPEL, no horário das 07h30min. às 13h30min (horário local), de segunda-feira a
sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed.
Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470;

6.1.3. Mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.

6.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, de forma que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada nos autos do processo de licitação.

6.3. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto a impugnação será informada preferencialmente
via e-mail (aquele informado na impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site
Compras.gov.br, sendo necessariamente divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando o licitante obrigado a
acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a), na forma do Art. 164, parágrafo
único, da Lei 14.133/2021.

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras
do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

7.2. Os licitantes deverão obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e de seus anexos.

7.2.1. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados
os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.

7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
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7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7.6. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente:
7.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de:

7.6.2.1. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

7.6.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

7.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

7.6.4. Aquele que se enquadre no disposto no art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;

7.6.5. Agente público do órgão, agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, conforme §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6.6. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio observar o art. 15 da Lei n. 14.133, de
2021 e disposição constante no item 23 do Anexo I - Termo de Referência.

7.6.7 Da subcontratação: Ficam aquelas estabelecidas no item 22 e subitens do Anexo I
– Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

7.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

7.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão de seus dados e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados.

7.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação ou
inabilitação.

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
8.1. Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicam-se às licitações e

contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado.

8.2. Para obtenção de benefícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar:

8.2.1. Declaração, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021;

8.2.2. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.3. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta
anual, previsto no inciso II, do caput do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/06, fica excluída, no mês
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subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado, bem como do regime de que
trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§9º-A, 10 e 12, da mesma LC
123/06.

8.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, neste Edital e em normas correlatas.

8.4 Nos itens/lotes destinados à exclusiva participação de Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte e equiparadas aplica-se o Decreto Estadual nº 21.675/2017, no que couber.
9. DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa
do Licitante a partir da data da liberação do Edital, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário
de Brasília, devendo ser encaminhado, exclusivamente por meio do sistema, quando convocado, a
proposta de preço, conforme exigências do Edital.

9.2. O licitante deverá registrar sua proposta, no sistema eletrônico, observando os seguintes
campos: Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; descrição detalhada do
objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de Referência.

9.2.1. A licitante deverá preencher o campo "marca" apenas com a marca específica do
produto que deseja ofertar, sob pena de ser desclassificada caso não esteja de acordo.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos
neste Edital.

9.6. As propostas registradas através do preenchimento no momento do cadastro no Sistema
COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

9.7. Quando da inclusão do anexo da proposta no sistema eletrônico, as empresas deverão
fornecer as informações necessárias para a identificação da proposta em conformidade com o item 19 do
Anexo I deste edital - Termo de Referência, que somente será pública após a fase de lances.

10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE
DESEMPATE

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

10.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO de cada item.

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta, deverá ser de:

a) 1% (um por cento), quando o item licitado possuir valor estimado acima de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);

b ) 2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor estimado de até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).
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10.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

10.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, conforme item
9.1 do Anexo I deste edital - Termo de Referência

10.8. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as
licitantes que neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n.
123/06,CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR.

10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021., nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei nº 14.133, de 2021;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

10.10.Persistindo o empate, será realizado SORTEIO ELETRÔNICO através do
sistema ComprasGov, nos processos cadastrados a partir de 14/10/2024, em sessão pública entre as
propostas empatadas, nos moldes do artigo 28, §§ 1º e 2º da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº
79.

10.11. Subsidiariamente a utilização do subitem 10.10, caso necessário, a sessão
pública de sorteio será efetuada de forma presencial, podendo qualquer interessado participar,
sendo transmitida em canal oficial da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL,
sendo observado os procedimentos, a saber:

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o
procedimento de desempate das propostas, a ser realizado no site sorteador.com.br (ou outro compatível);

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes, que se
encontram em situação de propostas empatadas, no site indicado na alínea "a" do subitem 10.11;

c) A primeira licitante sorteada, será a primeira classificada. A sequência classificatória das
propostas empatadas seguirá em ordem sucessiva;

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o registro
audiovisual da sessão permanecerá para visualização no canal oficial da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações - SUPEL.

e) Haverá transmissão ao vivo da sessão do sorteio nos canais oficiais SUPEL:
https://www.youtube.com/@supelro5251 e https://www.instagram.com/supelrondonia/

f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída no
processo administrativo;

10.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

10.13. Nos itens/lotes destinados à exclusiva participação de Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte e equiparadas será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017:

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superior ao menor preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação,
situação em que poderá ser adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada
local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto
nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no Decreto Estadual 21.675/2017 , a prioridade de
contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência.

11. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro verificará se o

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 7 deste edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

11.2. Seguidamente será realizada a negociação e atualização dos preços por meio do
CHAT MENSAGEM do sistema Compras.gov.br, devendo o (a) Pregoeiro (a)examinar a compatibilidade
dos preços em relação ao estimado para contratação.

11.2.1. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com valores
unitários e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
Anexo I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido,
o (a) Pregoeiro (a), poderá convocar no chat de mensagens para atualização do referido lance e/ou realizar
a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

11.3. O (a) Pregoeiro (a) não aceitará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de
mercado) para a contratação.

11.3.1. Sob análise do (a) Pregoeiro (a), poderá ser convocada todas as licitantes, que
estejam dentro do valor estimado para contratação, para que no prazo máximo de 02 (duas) horas, se outro
prazo não for fixado, envie a proposta adequada ao último valor ofertado, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

11.3.2. Caberá ao licitante remeter no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema
Compras.gov, a proposta atualizada com o preço ou desconto, sob pena de desclassificação.

11.3.3.. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: o valor devidamente atualizado do
lance e/ ou da negociação ofertados, com a especificação completa do objeto, contendo
marca/modelo/fabricante.

11.4. Para fins de aceitação da proposta o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ajustada
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos valores estimados para
contratação, podendo solicitar manifestação técnica e jurídica de outros setores do órgão, a fim de
subsidiar sua decisão.

11.5. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado
ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do
preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/2021.

11.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do órgão requisitante, ou da área especializada no objeto.
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11.7. A PROPOSTA DE PREÇOS, inserida no sistema de Compras.gov.br deverá estar de
acordo com o item 19 do Anexo I - termo de Referência.

11.8. As propostas terão validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

11.8.1 A SUPEL  solicitará às empresas, cujas propostas estiverem com prazo de
vencimento inferior a 10 (dez) dias, após declarada habilitada, que façam a devida atualização com o
intuito de dar celeridade ao processo de adjudicação e homologação pela Unidade Gestora.

11.8.2. As propostas com prazo de vencimento superior ao mencionado no item 11.9.1.,
serão enviadas imediatamente à Unidade Gestora sem a referida atualização temporal, para que se dê
início ao procedimento homologatório.

11.8.2.1. Quando o processo for encaminhado para homologação juntamente com a
proposta atualizada, cujo prazo de vencimento seja superior a 10 (dez) dias, ficará a cargo da SUPEL
informar à Unidade o prazo em dias restante para o vencimento.

11.8.3. Decorrido o prazo de vencimento da proposta sem que a Unidade Gestora promova
a homologação, a esta recai a responsabilidade de solicitar às licitantes a atualização.

11.8.4. O procedimento mencionado no item 11.9.1 será dispensado nos processos em que
for certificada a necessidade de prioridade de tramitação, de modo que as propostas serão encaminhadas à
Unidade Gestora para os atos de homologação, desde que dentro da validade, após finalizada a fase de
habilitação.

11.9. Na ocasião da homologação, caso haja divergências entre o valor constante na
proposta, enviado pela licitante, e o valor final das negociações registradas no Termo de Julgamento, será
considerado o registrado no Termo para fins de homologação.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e

Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual 2.414, de 18
de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal
12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)e Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal
de Contas da União - TCU.

12.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.3. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA
COMPRAS.GOV TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-
SE CLASSIFICADA.

12.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

12.4.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

12.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.

12.6 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.7. O Pregoeiro, após da aceitação do(s) item(ns), convocará a licitante melhor
classificada para que, no prazo de até 2 (duas) horas, se outro prazo não for fixado, envie os documentos
de habilitação.
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12.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

12.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.

12.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006 e alterações.

12.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com
início no dia em que o proponente for declarado vencedor do certame.

12.11.1. A prorrogação do prazo previsto no subitem 12.11. poderá ser concedida, a critério
da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.11.2. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 12.4, os
licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

 

12.12. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b ) Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal;

d) Prova de regularidade Estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

e) Certidão de Regularidade do FGTS, relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho

12.12.1. Será admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

 

 

12.13. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme
Decreto n° 11.802, de 28/11/2023.

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº
2110, de 2022.

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

12.13.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva.

 

12.14. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
12.14.1. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor serão aqueles estabelecidos no item 25.3 do Anexo I deste edital - Termo de Referência.
 

12.15. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.15.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão

aqueles estabelecidos no item 25.4 do Anexo I deste Edital – Termo de Referência.

12.16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

12.16.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no
País, para ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

 

12.17. DAS DECLARAÇÕES:
12.17.1. As licitantes deverão dispor as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas previstos na CF/88, e demais legislações correlatas.

d) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal.

e) Declaração, caso se enquadre, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.
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f) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda
não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º,
§ 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

g ) Outras declarações eventualmente exigidas no Anexo I deste edital - Termo de
Referência

12.17. Não será necessária a juntada as documentações exigidas em meio eletrônico, pela
plataforma Compras.gov, com os demais documentos de habilitação/proposta.

12.18. As licitantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos para a Habilitação
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

13. DO RECURSO
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021 após a fase de Julgamento e Habilitação, declarada a empresa VENCEDORA do certame,
qualquer Licitante dentro do prazo poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma
imediata sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 10 (dez) minutos, em cada fase.

13.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada imediatamente, sob pena de preclusão.

13.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata
de julgamento.

13.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

13.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 . O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam
ser aproveitados.

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

14. DA HOMOLOGAÇÃO
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior da unidade demandante
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de
2021.

15. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
15.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

15.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante
de fato superveniente devidamente comprovado.

15.3 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
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responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

15.4 Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1. A licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal e
sanções previstas no item 30 e subitens do Anexo I deste Edital - Termo de Referência .

16.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de Rondônia.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da

contratação, estão consignados no orçamento da Corpo de Bombeiros Militar – FUNESBOM e Fundo
Especial do Corpo de Bombeiros Militar – FUNESBOM, conforme estabelecido no item 18 do Anexo I
deste Edital - Termo de Referência.

18. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
18.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços

será publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições ofertadas
e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

18.2. O limites global e individual para adesões a este Sistema de Registro de Preços será,
não poderá exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado e o limite individual de cada
órgão ou entidade não participante será de um aumento de 50% do quantitativo registrado, ressalvado o
disposto no art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

18.3. O quantitativo mínimo para cada ordem de fornecimento a ser exarada pelos órgão
gerenciador, participantes e não participantes será conforme o item 6.1 e 6.1.1 do Anexo I deste Edital -
Termo de Referência

18.4. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da
publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art.
51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

18.5. Os prazos de vigência dos eventuais contratos decorrentes do registro observarão os
limites previstos no Capítulo V do Título III da Lei Federal n° 14.133/2021.

18.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

18.7. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões
obedecerão o Decreto Estadual n° 28.874/2024, a Lei Federal n° 14.133/2021, e as demais normas
complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente
aos casos omissos.

18.8. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa
oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

18.9. Nos termos do Decreto Estadual n° 28.874/2024, a Ata de Registro de Preços, durante
a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

18.10. - É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

18.11. Por ocasião da publicação da ata de registro de preços, será verificado no SICAF e
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em outros meios se a adjudicatária mantém as condições de habilitação.

18.12. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

18.12.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

18.12.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

18.12.2.1. Aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor
na sequência de classificação da licitação; e

18.12.2.2. Mantiverem sua proposta original.

18.13. Para o cadastro reserva disposto no item 18.12.2 o (a) Pregoeiro (a) realizará as
convocações no chat de mensagens durante o transcurso da sessão pública.

18.14. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

18.15. O registro a que se refere o item 18.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo detentor da ata.

18.16. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será conferida
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

18.17. O preço registrado poderá ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

18.17.1. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão
contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.

18.18. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

18.18.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

18.18.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos
que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade
de efetuar a revisão dos preços contratados.

18.18.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

19. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

19.1. O registro de preço de fornecedor ou prestador de serviço será cancelado quando:

19.1.1. For atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços;

19.1.2. O contrato ou documento equivalente não for firmado no prazo estabelecido pela
Administração;

19.1.3. O fornecedor ou prestador de serviço registrado não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aos preços praticados no mercado;

19.1.4. Estiverem presentes razões de interesse público; e

19.1.5. Restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em
razão de caso fortuito ou força maior.

Instrumento Convocatório 0062035311         SEI 0004.010417/2023-45 / pg. 15



19.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador, após
manifestação da fiscalização contratual.

19.3. O disposto no § 3° do art. 139 do Decreto 28.874/2024 poderá ser observado nas
hipóteses de cancelamento do registro, sem prejuízo da prévia negociação para obtenção de condições
mais vantajosas para a Administração.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A qualquer momento, após a aceitação das propostas, poderão, os licitantes ser

convocados a atualizar sua validade, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação.

20.2. Será divulgada ata da sessão pública nos sistemas eletrônicos:
https://www.gov.br/compras/pt-br e no site https://rondonia.ro.gov.br/supel.

20.3. As disposições atinentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento deverão ser observadas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

20.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

20.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

20.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/
https://www.gov.br/compras/pt-br

20.12. Fica o licitante incumbido de acompanhar todas as operações no sistema. Em caso de
problemas técnicos/operacionais dentro da plataforma Compras.gov, deverá ser feita imediata
manifestação pela empresa, direta e concomitantemente, à Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL via telefone e/ou e-mail (ambos informados no resumo deste edital), sob pena de
preclusão do direito de alegação em sede recursal.

20.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por
tempo superior a 1 (uma) hora, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

20.14. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados
os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.

21. DOS ANEXOS
18.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os
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seguintes documentos:

ANEXO I - Termo de Referência (0062194524);

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar 1 (0056787088);

ANEXO III- Análise de Risco (0046462663);

ANEXO IV - Modelo de Minuta de Contrato (0059801550);

ANEXO V - SAMS (0060783648);

ANEXO VI – Quadro Estimativo de Preços (0060927262);

ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços e da Adesão à ata (0060840062)

 

 
Porto Velho-RO, 21 de Julho de 2025.

 
 
 
 

BIANCA MATIAS DE SOUZA
Pregoeira da Comissão de Segurança Pública - COSEG2/SUPEL/RO

Portaria nº 174 de 7 de julho de 2025
 

Documento assinado eletronicamente por Bianca Matias de Souza , Pregoeiro(a), em 21/07/2025, às
10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0062035311 e o código CRC 6B085C64.

Referência: Caso responda este Instrumento Convocatório, indicar expressamente o Processo nº
0004.010417/2023-45 SEI nº 0062035311
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Corpo de Bombeiros Militar - CBM

Seção de Compras - CBM-CPOFCOMPRAS   

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15014 – FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR – FUNESBOM

2. DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

2.1. O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA – CBMRO, por intermédio do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar –
FUNESBOM, situado a Av. Campos Sales, 3254 – Bairro Olaria, município de Porto Velho, Estado de Rondônia, promove a elaboração deste Termo de Referência
tendo por objetivo a definição precisa do objeto a ser adquirido, apresentando informações necessárias para subsidiar o processo de aquisição na modalidade de
"Pregão Eletrônico", para Sistema de Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE VIATURAS: VEÍCULO TIPO VAN EXECUTIVA, visando atender as
demandas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO.

2.2. Em atendimento ao preceito legal do art. 37 da Constituição Federal, inciso XXI, rezam que todo processo administrativo deve ser licitado, bem
como motivado o seu ato, combinado com a Lei Federal e Licitações e Contratos Administrativos n.º 14.133/21 e suas alterações.

2.3. O presente Termo de Referência apresenta as informações fundamentais a serem consideradas durante o procedimento iniciado com o objetivo
de provir a aquisição de AQUISIÇÃO DE VIATURAS: VEÍCULO TIPO VAN EXECUTIVA, objeto deste, nos termos da Legislação pertinente, conforme estabelece o
disposto nos artigos 6º, incisos XXV e XLI da Lei nº 14.133/21;

2.4. Decreto Estadual nº 28.874/2024 que regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional
do Estado de Rondônia.

3. DO OBJETO

3.1. Registro de preços, para futura e eventual  AQUISIÇÃO DE VIATURAS:  VEÍCULO  TIPO VAN, de acordo com as condições, quantidades e
especificações constantes no item 04 deste Termo de Referência, bem como no documento denominado Solicitação e Aquisição de Materiais e Serviços – SAMS
(id 0046347097).

3.2. A licitação será por itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for do seu
interesse.

4. A ESPECIFICAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO, DO QUANTITATIVO E DO PREÇO DE REFERÊNCIA

4.1. No quadro abaixo, encontra-se a planilha com detalhamento dos materiais e equipamentos de forma a permitir a visualização da especificação e
quantitativo estimado ora licitado. Vale salientar que deverão ser observados os quantitativos individuais dos itens preenchidos, a fim de se ofertar o produto
que melhor atenda a demanda.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO

01 300822 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN EXECUTIVA, Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero km, Air-B
para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema AntiBloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterio
adaptado para VAN EXECUTIVA, com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e port
traseiras. Deverá apresentar as especificações mínimas:

 

1. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO:

1.1. Dimensões:
1.1.1. Comprimento total mínimo = 5.000 mm
1.1.2. Distância mínima entre eixos = 3200 mm
1.1.3. Capacidade mínima de carga = 1.400 kg
1.1.4. Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm
1.1.5. Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm
1.1.6. Largura interna mínima = 1.650 mm
1.1.7. Largura externa máxima = 2.200 mm

1.2. Motor:
1.2.1. Dianteiro; 4 cilindros; turbo com intercooler
1.2.2. Combustível = Diesel
1.2.3. Potência de pelo menos 125 cv.
1.2.4. Torque de pelo menos 30 kgfm.
1.2.5. Cilindrada mínima = 2.000 cc
1.2.6. Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica

1.3. Abastecimento de Combustível:
1.3.1. Capacidade mínima = 70 litros

1.4. Freios e Suspensão:
1.4.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas;
1.4.2. Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras;
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1.4.3. Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora;
1.4.4. Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de torção ou suspensão pneumática o
hidráulica. Os componentes deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade d
dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi, pa
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido ao desbalanceamento. O veículo deverá s
entregue balanceado.
1.4.5. O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidaçõ
originadas da irregularidade da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura viriam a acometer a
passageiros  transportado.

1.5. Direção:
1.5.1. Direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica.

1.6. Transmissão:
1.6.1. Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré.

1.7. Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos:
1.7.1. Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN;

1.7.2. Tacômetro (conta-giros d motor);
1.7.3. Limpador de pára-brisa dianteiro com temporizador;
1.7.4. Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos;
1.7.5. Indicador do nível de combustível;
1.7.6. Marcador de temperatura de motor;
1.7.7. Isolamento termo-acústico do compartimento do motor;
1.7.8. Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os da cabine, obrigatoriamente de três pontos e 
do compartimento traseiro sub-abdominais;
1.7.9. Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais da cabine;
1.7.10. Protetor de cárter e câmbio;
1.7.11. Ventilador/desembaçador com ar quente na cabine;
1.7.12. Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica;
1.7.13. Acendedor de 12 V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento compatível com a voltagem;
1.7.14. Air-Bag para os 2 (dois) ocupantes da cabine;
1.7.15. Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas remotamente ou pela fechadura da porta do motorista.
1.7.16. Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE.

1.8. Cabine / Carroceria
1.8.1. A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço.
1.8.2. Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (de
metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e
180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamen
espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível.
1.8.3. Dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distânc
do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT.
1.8.4.  Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fá
acionamento. Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e ABS/laminado - interna) será em manta térmica o
poliuretano ou poliestireno estruturado, com espessura de até 4 cm conforme o veículo permitir, com finalidade de
isolamento termo-acústico, não devendo ser utilizado para este fim isopor e nem agressivo ao meio ambiente.
1.8.5. A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura que possibilite a passagem de uma pesso
de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pont
cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. Deverá ser dotada de degrau  ou estribo revestido e
alumínio antiderrapante para acesso ao salão de atendimento na porta traseira, sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento f
maior que 50 cm para entrada com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT.
1.8.6.  A altura interna do veículo  deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva . O pneu  estepe não deverá s
acondicionado no salão.

1.9. Sistema Elétrico
1.9.1. Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.
1.9.2. A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra, independente, para o compartimen
de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada e
local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da
mesma.
1.9.3. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados (do veículo e equipamentos), qu
com a VAN em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.
1.9.4.  O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar ambas as baterias a plena  car
simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto. Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternador
menores que 140 A.
1.9.5. O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar, quando
veículo não estiver em utilização, este carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. Deverá haver um  sistema que bloque
automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veícu
estiver com o motor desligado.
1.9.6. O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos d
circuitos do chassi da viatura.
1.9.7. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistem
semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão identificados por códig
nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armaçã
por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos.
1.9.8. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar
fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos  componentes elétricos, terminais
pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação.
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1.9.9. Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntor
automáticos ou manuais de armação), e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 

1.9.10. Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado.
1.9.11.  Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se  possam realiz
verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção
manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e de intempérie
Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar  radiação eletromagnética e a consequen
interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos.
1.9.12.  Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles e chave geral instalado na cabine do motorista. Inversor  de corren
contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade de 1.000W de potência.
1.9.13. O painel elétrico interno, localizado na parede, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo quatro tripolar
(2P+T) de 110V (AC), duas 5V(DC) padrão USB e duas para 12V(DC),  além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com indicad
luminoso.
1.9.14. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima para facilitar as conexões.
1.9.15. Quatro tomada tripolar (2P+T) de 110V (AC) montada na parede oposta, na altura da região torácica  , tomadas de USB no mínimo cin
destribuida dentro do salão.
1.9.16.  Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa tomada  deverá est
protegida contra intempéries, estando em uso ou não.
1.9.17. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo n
mínimo 20 metros de comprimento.
1.9.18. Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 22
VCA e com sistema automático de comutação entre o transformador e o inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas

1.10. Iluminação
1.10.1. A iluminação do compartimento do salão do veículo deve ser de dois tipos: Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veícu
(cabine e carroceria), com vidros transparentes no compartimento do salão. Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas n
teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca em modelo LED,. Podendo utilizar um dos conceitos de Led qu
seguem:
a) Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 40 lumens.
b) Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 7
(categoria alto brilho).
c) “Possuir no mínino 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. Em todas opções, a luminária deverá possuir
tensão de trabalho de 12 v e consumo nominal de 1 Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatu
mínima de 5350º K e máxima de 10.000º K. Com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas d
forma a iluminar todo o compartimento do salão, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT”, podendo ser:

a) Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta eficiência luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 7.000 mc
ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho).

b) Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade  luminosa mínima de 40 lumens, dotados de len
colimadora em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal co
temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K.

1.10.2. Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido.
1.10.3. Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão, com interruptores de teclas com visor luminoso individu
de acionamento ou com indicador luminoso.
1.10.4. A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da carrocer
com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical podendo ser:

a) Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts cada;

b) Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência automotiva
alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro.

Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500ºK típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lumens (típica para cada farol); Tensão d
aplicação: 12 Vcc; Corrente média: 1,1A. 

1.10.5. Led no bagageiro interno, led no bagageiro externo e no degrau da porta corrediça.

1.11. Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência Sinalizador frontal principal:
1.11.1. Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros e traseiro.
1.11.2. Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o “design” d
veículo, que possam ser acionado em conjunto com o sistema de sinalização principal, cada sinalizador será composto por um  módulo com n
mínimo, 3 Leds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente em plástico de  Engenharia co
resistência automotiva e alta visibilidade.

Sinalizadores laterais:
1.11.3. Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampér por luminária. O
Leds deverão possuir cor vermelha .” Sinalizadores Traseiros:
1.11.4. Dois sinalizadores na parte traseira da VAN na cor vermelha, com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mesmo com 
portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado.  com lente injetada d
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”.

Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:

a) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lumens.

b) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º.

c) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º Em todas as opções, o sinalizador deverá possu
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha .

Sinalização acústica:
1.11.5. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafon
com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc;

Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio o
telefonia móvel.  Deverá ser fornecido laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, no que se refere aos ensaios contra vibraçã
umidade, poeira, corrosão e deformação.
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1.11.6.  Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista,  permitindo su
operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de:

I. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante 
atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante o deslocamento);

II. botão liga-desliga para a sirene;

III. botão sem
retenção para sirene, para “toque rápido”;

IV. botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;

V. microfone para utilização da sirene como megafone;

VI. controle de volume do megafone.

1.11.7. Deverá possuir sinalizador acústico de ré.
1.11.8. Deverá possuir câmera de ré com imagem projeta em tela de no mínimo 7” com resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo pa
visualização do motorista, combinada ao GPS.
1.11.9. Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo o território nacional, equipamento com representação dentro do território nacional e
tela de no mínimo 7” com resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para visualização do motorista, combinada à câmera de ré.
1.11.10. Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do consumo, pa
os diversos tipos de uso como por exemplo: Deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, parada em  atendimento ent
outros que se fizer necessário.

 

1.12. Ventilação
1.12.1. A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado.
1.12.2. A climatização do salão  deverá permitir o resfriamento e o aquecimento.
1.12.3. Todas as janelas da cabine  deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema de abertura e
fechamento elétrico.

1.12.4.  O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela  fábrica para 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.
1.12.5. Para o compartimento do salão, deverá ser fornecido um sistema de ar condicionado com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.1
da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade condensadora de teto.

1.13. Bancos
1.13.1.  Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto  estofad
apoio de cabeça e cinto de segurança. Na cabine cintos de três pontos, no salão  cintos sub-abdominais retrátil.
1.13.2. No salão ter no mínimo dez bancos individuais, reclinaveis com apoio de braço, Redinha (parte traseira banco), revestido em couro. 

 

2. DESIGN INTERNO E EXTERNO
A distribuição  no salão de atendimento deverá considerar os seguintes aspectos:
2.1.  Design Interno.  Deve dimensionar o espaço interno , visando posicionar, de forma acessível e prática,  bancos, equipamentos e aparelhos
serem utilizados .
2.1.1. Os materiais fixados na carroceria  (Geladeira automotiva, bancos, televisão) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso d
acidentes, os mesmos não se soltem.

Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material   resistente  aos processos de limpeza e desinfecção comuns podendo ser e
compensado naval revestido com placas de  PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3m
moldada conforme geometria do veiculo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3mm e todos materiais devem estar e
conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014.

2.1.2. As arestas, junções internas, do salão  deverão ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aument
a segurança e favorecer a limpeza. Deverá ser evitado o uso de massa siliconizadas ou outras para os acabamentos internos, somente será permitid
o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente.
2.1.3. Balaústre: Deverá ter dois pega-mão no teto do salão, sentido traseira frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegad
de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafuso . Deve ter  pega-mão o
balaústres verticais, sendo  junto a porta lateral  para auxiliar no embarque.
2.1.4. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeáve
antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos , bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 c
de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensad
naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o compensado naval.

2.1.5. Janelas: Com vidros elétricos na cabine  e corrediços em todas as portas de acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e qu
também possam ser fechadas por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa.

2.1.6.A televisão deve ser posicionada atrás da cabine do motorista e no mínimo de 24 polegadas.
2.1.7. A geladeira automotiva deve ser posicionada no salão de forma de fácil acesso e de no mínimo de 70 litros.

2.1.8.  Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos  com mater
antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos.

2.1.9- As janelas do salão deverá ter cortina na cor vermelha, como também deverá ter cortina na mesma cor na  divisória  da cabine para o salão.

2.2. Design Externo
2.2.1. A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas na VAN são as definidas pelo CBMRO .Pintura original de fábrica, na cor vermelha
2.2.2- A cor predominante vermelha, conforme a necessidade do órgão. A Contratada deverá entregar os veículos plotado na cor solicitada pe
contratante.

 

3. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E LICENCIAMENTO
3.1- O veículo deverá ser equipado com todos os equipamentos de série especificados e exigidos pelo CONTRAN;
3.2- A contratada deverá entregar o veículo devidamente emplacado e licenciado;
3.3-  A contratada deverá entregar o veículo na cidade de Porto Velho, em local a ser definido pela contratante;
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3.4. A placa deverá seguir o modelo RENAVAM, em alumínio, refletiva, para veículos oficiais, instalada em automóvel de serviço padrão A. A pla
deverá ter medidas aproximadas de 40 cm de largura x 13 cm de altura (placas dianteira e traseira).

 

4.2. De acordo com a análise dos Termos de Manifestações de Interesse anexados à SEI, acordos-se que as seguintes secretarias demonstraram
interesse no presente objeto:

a) Termo de Manifestação de Interesse - SEAS (0056529145)

b) Termo de Manifestação de Interesse - SEPIR (0056546936)

c) Termo de Manifestação de Interesse - FUNCER (0056547203)

d) Termo de Manifestação de Interesse - PMRO (0056761762)

4.2.1. A Coordenadoria do Sistema de Registro de Preços consolidou as manifestações de interesse em uma planilha Planilha Consolidada - Veículo tipo
van executiva (0056911503), a qual está anexada na árvore do SEI deste processo. A inclusão desse documento visa garantir a transparência e o alinhamento às
necessidades específicas dos órgãos específicos, reforçando a relevância da contratação para a Administração Pública.

4.3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

a) A futura e eventual aquisição de viaturas:  veículo tipo van executiva, trata-se de bem de natureza comum, considerando que seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme Art 6º,
Inciso XIII da Lei 14.133/21.

5. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

5.1. Considerando que em 28 de março de 2012, por meio da Lei nº 2.699, o Corpo de Bombeiros Militar criou o Grupamento de Operações Aéreas -
 GOA;

5.2. Considerando que a partir de março de 2012 o GRUPAMENTO DE OPERAÇÕES AÉREAS DO CBMRO vem operando em missões de socorro público e
institucional, levando à sociedade rondoniense um serviço de excelência, com rapidez e a qualidade peculiar dos serviços de bombeiros;

5.3. Considerando que as viaturas de pequeno porte do GOA/COA do CBMRO, são compartilhadas com as Organizações Bombeiros Militar
(GBM/SGBM) e as  Diretorias e Seções de Atividades Técnicas (DAT/SAT), não sendo suficiente para atendimento da demanda do GOA/COA do CBMRO. Que estas
viaturas próprias são antigas, muitas se apresentam baixadas constantemente, e de grande dificuldade para a sua manutenção através dos processos
administrativos.

5.4. Considerando que a  renovação gradativa da frota de veículos se faz necessária, haja vista oferecer a esta Corporação, menor custo em
manutenção corretiva, diminuindo o sucateamento das viaturas e proporcionando maior produtividade nos trabalhos e segurança aos seus usuários.

5.5. Salientando que no momento o GOA/COA do CBMRO encontra-se instalado no município de Porto Velho, mas atende os outros 51 municípios do
estado de Rondônia.

6. REGRAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO, ART. 82, DA LEI Nº 14.133/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Da quantidade mínima para cada ordem de fornecimento e mínima a ser cotada (Decreto estadual. nº 28.874 de 25 de janeiro de 2024)

6.1.1. Estipulado em no mínimo 1 (uma) unidade para o objeto em tela, conforme previsto no art. 121, inciso IV, do Decreto Estadual 28.874/2024:
Art. 121.O edital de licitação para registro de preços deverá observar o disposto no art. 82 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, além de prever:

[...]

IV - o quantitativo mínimo para cada ordem de fornecimento a ser exarada pelos órgãos gerenciador, participantes e não participantes.

6.2. Da possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

Todos os objetos serão entregues no mesmo local, portanto, fica VEDADA a possibilidade de prever preços para o objeto em tela.

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

Para os objetos deste termo de referência, não vislumbra-se forma e acondicionamento que implica em optar pela possibilidade de prever preços
diferentes, portanto, fica VEDADA a possibilidade de prever preços para o objeto em tela.

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;

6.3. Para os objetos deste termo de referência, será adotado o critério de julgamento de  MENOR PREÇO  por item, portanto,  fica  VEDADA  a
possibilidade de prever preços diferentes para o objeto em tela.

6.4. A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;

6.4.1. Consta na 6ª (sexta) coluna do item 4, deste termo de referência a quantidade mínima a ser cotada, em conformidade ao disposto no subitem 6.1
deste TR.

6.5. O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação

6.6. Poderá ocorrer o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que ofereçam o objeto no mesmo preço do licitante vencedor.

6.7. Desta forma, eventuais problemas no fornecimento pelo primeiro classificado poderão ser supridos pelos fornecedores registrados
sequencialmente.

7.  COORDENADORIA OPERACIONAL DE BOMBEIROS - CBM-COB 01 E CBM-COB 02

7.1. O CBMRO, atende 18 localidades, que por serem na sua grande totalidade os maiores municípios, representam em termos populacional cerca de
67% da população. Assim cerca de quase 35% da população rondoniense, não contam com os serviços do Corpo de Bombeiros, mas que de certa forma são
prestados indiretamente, quando solicitado ou quando de uma necessidade que exige a atuação ou intervenção direta do Corpo de Bombeiros Militar.

7.2. A pretendida contratação faz-se indispensável, pois o Comando Operacional de Bombeiros possui a atribuição de atender todas as Organizações
Operacionais do Corpo de Bombeiro Militar no âmbito do Estado de Rondônia, visando evitar que o serviço administrativo e operacional paralisem suas
atividades devido a insuficiência e a depreciação da frota de viaturas, utilizadas para execução e desenvolvimento dos trabalhos da Corporação.

7.3.  A aquisição visa prover a continuidade e operacionalidade da frota de viaturas existente no CBMRO, em virtude do desgaste natural dos veículos e
com aumento do custo das manutenções dos problemas apresentados, com a substituição dos eletrônicos ou de seus componentes danificados, além da
manutenção preventiva visando a longevidade dos veículos, evitando consequentemente a descontinuidade da prestação dos serviços ofertados pelo Corpo de
Bombeiro Militar de Rondônia.

7.4. A aquisição servirá para o transporte da tropa para o treinamento físico Militar, para as operações externas, para transporte de tropa em atuações
em municípios onde tem as BASES AVANÇADA da Operação Verde Rondônia-OVR.

8. COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO ENSINO E INSTRUÇÃO- CBM-CEEI
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8.1. A COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO ENSINO E INSTRUÇÃO para que   possa realizar suas funções de forma adequada, se faz necessário o
deslocamento periódico em todas as unidades, muitas vezes transportando materiais inerentes ao bom funcionamento do serviço, tais como, fardamento,
materiais de instrução, materiais administrativo, bem como, transporte de efetivo para ministrar instruções e afins. Dessa forma, se faz necessário um veículo
adequado e versátil para trafegar em estradas pavimentadas e não pavimentadas e que tenha capacidade para realizar o transporte de pessoas e de cargas
variáveis.

8.2. A COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO ENSINO E INSTRUÇÃO tem o Projeto Bombeiro Mirim que tem por finalidade atender crianças de 12 a 14 anos
que serão selecionados pela SEAS, SEDUC e CBMRO com prioridade para adolescentes oriundos de família de baixa renda devidamente matriculados em escolas
Estaduais atendidas pelo Projeto, nos 15 municípios onde existe a presença do CBMRO. Para que o CBMRO possa gerir o Projeto de forma adequada, se faz
necessário quer a coordenação se faça presente, periodicamente, nas unidades atendidas para realizar fiscalizações e prestar apoio pedagógico, logístico e
operacional.

8.3. A aquisição servirá para o transporte dos militares, alunos do projeto Bombeiro Mirim e para transporte de tropa fora das unidades.

8.4. A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender as demandas administrativas e operacionais do CBMRO, considerando que a
Corporação está presente nas seguintes localidades: Guajará-Mirim, Porto Velho, Candeias do Jamari, Ariquemes, Machadinho do Oeste, Buritis, Jaru, Ouro
Preto, Ji-Paraná, Cacoal, Rolim de Moura, Espigão do Oeste, Pimenta Bueno, Vilhena, Cerejeiras e, recentemente instalada a OBM de São Miguel do Guaporé,
com a previsão ainda de inauguração, para o ano de 2024, da OBM de Colorado do Oeste. Portanto, são 17 municípios atendidos diuturnamente pelos
bombeiros militares do Estado de Rondônia.

8.5. É Fundamental ressaltar que a Corporação foi notificada pela Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP,
por meio do Ofício 336 (0034984453), processo SEI n. 0042.000280/2023-64, para dar baixa/leilão em 200 (duzentos) veículos pertencentes à frota do CBMRO:

8.6. Diante das informações acima elencadas e considerando o Princípio da Economicidade, orientamos a análise de viabilidade dos veículos   e que
sejam indicados para Baixa/Leilão, pois possuem cadastrados 314 (trezentos e quatorze) veículos/equipamentos e desses 200 (duzentos) possuem mais de 05
(cinco) anos, não sendo viável devido ao custo de manutenção;

8.7. Destarte, clarividente está que mais de 60% (sessenta por cento) da frota do CBMRO está obsoleta, a ponto do órgão responsável pela gestão dos
gastos públicos do Estado de Rondônia, à luz do princípio da economicidade, notificar o CBMRO para que efetue o leilão da sua frota.

9. MODALIDADE/TIPO DE LICITAÇÃO/TIPO DE DISPUTA

9.1. Modo de Disputa: ABERTO, de acordo com o inciso I, art. 56 da Lei Federal 14.133/2021

9.2. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - para o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.2.1. A modalidade de licitação proposta para aquisição de bens e serviços comum será a de Pregão na forma eletrônica, para obtenção da proposta
mais vantajosa, como preconiza o art. 65 do Decreto estadual n.º 28.874/2024.

9.3. O objeto deste Pregão é bem comum, nos termos do art. 65 do Decreto estadual n.º 28.874/2024, e Lei 14.133 art. 6º inciso XIII, visto que o
estudo técnico preliminar demonstra os padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, além da quantidade razoável de empresas do ramo.

9.4. Quanto à adjudicação por item, esta aumenta a possibilidade de participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para
fornecimento da totalidade dos materiais licitados, possam faze-lo com relação a determinado material. Assim essa forma de adjudicação visa ao atendimento
dos princípios da economicidade e competitividade, lembrando que a economia de escala deve ser sempre levada em consideração,   e o dever de buscar a
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado consoante o art. 40, § 2º inciso III, da Lei 14.133/21.

9.5. Deste modo, a adjudicação por preço global ou lote deve constituir caso excepcional, que necessita de robusta motivação (voto do Ministro
Benjamim Zymler, redator do Acórdão 2.901/2016-TCU-Plenário). Essa robusta motivação, em que se deve demonstrar a inviabilidade técnica ou econômica da
adjudicação por itens individuais, deve constar do processo administrativo pertinente (Acórdão 247/2017-TCU-Plenário, Ministro Relator Walton Alencar
Rodrigues).

9.6. Outrossim, a Lei 14.1333/21 em seu Art. 82, §1º diz que:
 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação
por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

 

9.7. Da compra através de Registro de Preços

9.7.1. A utilização do Registro de Preços justifica-se por haver à necessidade de novas aquisições, a padronização dos objetos, diminuição de custos,
proporcionando a garantia de futuras aquisições com o mesmo padrão e qualidade dos inicialmente adquiridos e ainda por preços vantajosos que poderão ser
garantidos no Registro de Preços.

9.7.2. O Sistema de Registro de Preços encontra amparo legal no Art. 6º, Incisos XLV e XLVI, da Lei nº 14.133/21, que justifica sua adoção para tratar da
referida aquisição do objeto a ser contratado, in verbis: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]

 XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de
registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de
contratação direta e nas propostas apresentadas;

[...]

9.8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
conforme preconiza o Art. 84 da Lei 14.133/21, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

9.9. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme o Art. 83. da 14.133/21 "A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada".

10. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Neste contexto, o SRP em tela, justifica-se em decorrência das imposições do Decreto Estadual nº 28.874 de 25 Janeiro de 2024, no qual em seu
art. 116, determina:

[...]

Art. 116.Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do objeto, houver a necessidade de contratações sucessivas;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços a serem remunerados por unidade de medida ou
por meio de regime de tarefa;
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III - quando for conveniente a contratação de determinado objeto para atendimento a mais de um órgão ou entidade;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado pela Administração Estadual.

[...]

10.2. Neste contexto, o respectivo Termo de Referência leva em consideração as regras e diretrizes para a aquisição no âmbito da Administração Pública
do Poder Executivo Estadual, utilizando-se, normas e decisões pertinentes à nova Lei.

10.3. Por definição, o Sistema de Registro de Preços consiste no conjunto de procedimentos para o registro formal de preços para contratações futuras,
sendo de especial utilidade na busca da eficiência na Administração Pública. Consta do ordenamento jurídico há vários anos, porém, sua implantação ocorreu
efetivamente nos diversos órgãos após a criação da modalidade de licitação sob a forma de pregão/pregão eletrônico. Tal modalidade agilizou o processo
licitatório, e suas vantagens combinadas às do Sistema de Registro de Preços proporcionam a desburocratização de procedimentos, agilidade, celeridade,
economia processual, bem como auxiliam no planejamento organizacional.

10.4. A adoção do SRP permite a evolução significativa da atividade de planejamento, motivando a cooperação entre as mais diversas áreas. De igual
forma, pode trazer várias vantagens para a sistemática de contratação, muitas vezes tão complexa, pois, promove maior eficiência e flexibilidade na realização
das despesas públicas.

10.5. Ressalte-se ainda, que o SRP contribui para a eliminação do fracionamento de despesa, irregularidade frequente apontada pelos órgãos de
controle interno e/ou externo, onde o órgão realiza uma ampla licitação, nas modalidades concorrência ou pregão, para aquisição de tudo que necessita para o
exercício, enquadrando o que faltar na modalidade de dispensa.

10.6. Logo, a utilização do Registro de Preços justifica-se por haver à necessidade de novas aquisições, a padronização dos objetos, diminuição de
custos, proporcionando a garantia de futuras aquisições com o mesmo padrão e qualidade dos inicialmente adquiridos e ainda por preços vantajosos que
poderão ser garantidos no Registro de Preços, com validade de um ano.

10.7. Portanto, comprova-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição, torna-se mais vantajoso para administração
pública.

11. DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

11.1. Aquisição das viaturas, servirá para atender as necessidades do GRUPAMENTO DE OPERAÇÕES AÉREAS, COORDENADORIA OPERACIONAL DE
BOMBEIROS- CBM-COB 01, CBM-COB 02, COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO ENSINO E INSTRUÇÃO- CBM-CEEI do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de
Rondônia - CBMRO.

11.2. A solução visa suprir as demandas do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia.

12. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO

12.1. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS DE CONSUMO

12.1.1. Do Local e Forma de Entrega

O objeto deverá ser entregue na Diretoria de Logística do CBMRO, sito a Rua José Vieira Caúla, 5582 – Bairro Cuniã - Porto Velho - RO, dentro do
horário de expediente, das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-feira, nos dias úteis;

12.1.2. Do Prazo 

A Contratada deverá efetuar a entrega dos objetos, dentro de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato ou do
recibo da nota de empenho;

12.1.3. Das Condições de Recebimento de Bens de Consumo

No recebimento e aceitação de qualquer item, objeto desta Ata de Registro de Preços, serão observadas as especificações contidas no instrumento
convocatório.

Expedida a Nota de Empenho, o recebimento de seu objeto ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 140, inciso II, “a” e “b”,
§1º e §2º da Lei 14.133/21.

12.1.4. O Recebimento Provisório

O Corpo de Bombeiros Militar – CBMRO receberá PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a
especificação e testes operacionais técnicos, através de comissão de representantes, em até 10 (dez) dias úteis. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer
Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, caso constatada divergência na
especificação;

12.1.5. O Recebimento Definitivo

Após o cumprimento das obrigações pela Contratada, verificada a qualidade e a quantidade dos objetos entregues, e a consequente aceitação da
Contratante, será emitido o Termo de Recebimento DEFINITIVO que ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Logística - DLOG do CBMRO, por intermédio da
Comissão de Recebimento de Materiais, em conformidade com as disposições contidas no art. 140, inciso II, “a” e “b”, §1º e §2º da Lei Federal 14.133/21,
momento em que a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.

12.2. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS PERMANENTES

12.2.1. Do Local e Forma de Entrega

O objeto deverá ser entregue na Diretoria de Logística do CBMRO, sito a Rua José Vieira Caúla, 5582 – Bairro Cuniã - Porto Velho - RO, dentro do
horário de expediente, das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-feira, nos dias úteis;

12.2.2. Do Prazo

A Contratada deverá efetuar a entrega dos objetos, dentro de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato ou do
recibo da nota de empenho;

12.2.3. Das Condições de Recebimento de Bens Permanentes

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.2.4. O Recebimento Provisório

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

12.2.5. O Recebimento Definitivo

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
Contrato.

A compra será realizada semestralmente e em conformidade com a disponibilidade orçamentária enviada pela Coordenadoria de Planejamento,
Orçamento e Finanças do CBMRO.

13. DO CONTRATO 

13.1. A formalização da contratação se dará por intermedio de Contrato Administrativo, conforme o disposto no art. 95, dispositivo I e II da lei
n.º14.133/21.

13.2. Ao ser convocado para assinatura do contrato, a contratada terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para assinar.

13.3. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitado a vigência máxima decenal, obedecendo o Art. 107 da Lei Federal 14.133/21.

14. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1. O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da última assinatura.

15. DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:

15.1. A alteração contratual, quando couber, será processada na forma e condições estabelecidas no artigo 124 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de
2021 e no art. 142 e seguintes do Decreto Estadual n. 28.874/2024.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

15.3. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/2021, com as consequências legais e
aplicação das sanções cabíveis.

15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa.

15.5. A Contratada reconhece os direitos em caso de EXTINÇÃO DOS CONTRATOS administrativa prevista no art. 137, da Lei Federal n. 14.133/2021.

15.6. Eventual extinção contratual observará as hipóteses e consequências estabelecidas nos artigos 138 e 139 da Lei Federal n. 14.133/2021.

16. DO REAJUSTE CONTRATUAL

16.1. O(s) valor(res) contratado(s) será(rão) fixo(s) e irreajustável(eis) pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 2º e seu § 1º, da Lei Federal
n. 10.192/01, bem como as disposições contidas no Decreto Estadual n. 28.874/2024.

16.2. A periodicidade anual nos contratos de que trata o § 1º será contada a partir da data do orçamento estimativo (art. 92, §3º, Lei Federal n.
14.133/2021)

16.3. Para fins de reajuste, será utilizado O índice aplicável, IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

16.4. Os demais parâmetros para a realização de reajuste estão previstos nos arts. 154 e seguintes do Decreto Estadual n. 28.874/2024.

17. DA GARANTIA DO CONTRATO

17.1. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de
obras, serviços e fornecimentos, conforme art. 96, da Lei n.º 14.133/2021, in verbis: 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços
e fornecimentos.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo
contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

17.2. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as
multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por pela Lei n.º 14.133/2021:

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

II -  o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

17.3. Para assegurar a fiel execução dos compromissos ajustados, a Contratada deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
do contrato, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente, podendo optar por uma das modalidades previstas
no Art. 96 da Lei n.º 14.133/2021;

17.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários destinados a cobrir a despesa estão inseridos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de Ação
Governamental, exercício 2024.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PLANO DE ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAS FONTE DE RECURSO

15004 – Corpo de Bombeiros Militar – FUNESBOM 15.004.06.122.2103.1276 44.90.52 1.500.0.00001

15014 – Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar –
FUNESBOM 15.014.06.182.2103.1276 44.90.52 1.759.0.08026

2.759.0.08026

19. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

19.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO  POR ITEM, observadas as especificações técnicas e quantidades
definidos deste Termo de Referência e na SAMS.

19.2. Outrossim, em atendimento ao Decreto Estadual 28.874/2024 o qual regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 82 da Lei nº
14.133/21, informo que a quantidade mínima de unidades a ser cotada por item deve ser de até 50% da quantidade total.

19.3. Das propostas
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19.3.1. A propostas do referido certame terão a validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da entrega das propostas e deverão vir da
seguinte forma:

19.3.1.1. Conter os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais. Preço total expresso em algarismos arábicos e por
extenso, em moeda corrente Nacional;

19.3.1.2. Indicar em sua Proposta de Preços - CNPJ e os Dados Bancários (Banco, Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos
pagamentos, caso seja vencedora do certame.

20. DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

20.1. O objeto deverá ter garantia total de no mínimo 12 (doze) meses, independente da quilometragem percorrida e/ou horas trabalhadas, sendo
cobertos todos os defeitos de fabricação e de todos os equipamentos embarcados, ou equipamentos auxiliares/complementares, inclusive o serviço da troca de
óleo de acordo com a quilometragem e/ou horas trabalhadas especificada nos manuais do fabricante, a contar do  Recebimento definitivo com assistência
técnica no âmbito do Estado de Rondônia;

20.2. Durante o período de garantia a empresa prestará assistência técnica, de acordo com as recomendações do fabricante, suporte de serviços,
substituirá as peças defeituosas ou degradadas em decorrência de falhas de fabricação, ou de uso, sem ônus para o CBMRO; A garantia consiste na resolução de
falhas de componentes e/ou materiais, defeitos de fabricação e/ou montagem de peças deixando o veículo em estado de funcionamento.

20.3. Todos os materiais deverão vir acompanhados do termo de Garantia e assistência técnica, relacionando os endereços (inclusive virtuais), telefones
e representantes comerciais;

20.4. O serviço de ASSISTÊNCIA TÉCNICA deverá ser prestado em empresa especializada, homologada e autorizada pela fabricante, localizada no Estado
de Rondônia, mediante manutenção corretiva e preventiva, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, com a finalidade de manter
o objeto em perfeitas condições de uso, sendo todas as despesas relativas à garantia, por conta da Contratada (entende-se como despesas da garantia, aquelas
relativas a substituição de peças em desconformidade, defeituosas e/ou com vícios bem como o serviço a ser realizado na substituição das referidas peças).

20.5. O prazo de cobertura da Garantia, com Assistência Técnica, terá início a contar da data de entrega definitiva do  veículo  e deverá atender aos
mínimos estabelecidos na tabela abaixo:

Componente
Prazo de

cobertura
mínima

Tipo de cobertura

Motor, transmissão (caixa de câmbio), eixos, tração, sistema de direção, sistema de
freios, sistema hidráulico. 12 meses

Falhas de funcionamento em decorrência de defeitos de
fabricação e/ou projeto dos conjuntos ou dos

componentes.

Cabina/superestrutura (chassi, integridade, tratamento e pintura). 12 meses Falhas em decorrência de defeitos de fabricação, corrosão
das chapas e de proteção (fundos e tintas).

Gerenciamento eletrônico do Sistema elétrico. 12 meses Falhas de funcionamento em decorrência de defeitos de
fabricação e/ou projeto dos componentes.

Demais componentes não citados nesta tabela. 12 meses Falhas de funcionamento em decorrência de defeitos
de fabricação.

 

20.6. Durante o prazo de garantia, em casos específicos e devidamente deferidos pelo CBMRO, quando não for possível prestar a assistência técnica em
Rondônia, a empresa fornecedora deverá arcar com os custos de transporte do objeto para o local onde será prestada a assistência técnica, devendo executar
em prazo razoável e proporcional a manutenção requerida.

20.7.  Entende-se por manutenção:

20.7.1. Corretiva: é toda manutenção com a intenção de corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando restabelecer sua
função. Segundo a Norma NBR 5.462 (1994), manutenção corretiva é “a manutenção efetuada após a ocorrência de uma pane, destinada a recolocar um item
em condições de executar uma função requerida”.

20.7.2. Preventiva: é toda manutenção que procura evitar e prevenir antes que a falha efetivamente ocorra. A definição da NBR 5.462(1994) para a
Manutenção Preventiva é “manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios prescritivos, destinada a reduzir a probabilidade de
falha ou a degradação do funcionamento de um item”.

20.7.3. A empresa contratada deverá atender aos chamados de serviços de assistência técnica ao objeto, compreendendo reparos e substituições de
peças, obrigando-se a colocar os objetos em perfeito estado de funcionamento, no prazo máximo de 72 horas corridas, contado a partir da solicitação efetuada.

20.7.4. A contratada deverá fornecer relação das empresas credenciadas a realizarem manutenção preventiva e corretiva da viatura e dos seus
componentes, inclusive a quem recorrer em se tratando da necessidade de utilização dos benefícios da garantia.

20.7.5. Aplicam-se no que couberem, os termos do Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de componentes e peças de reposição
dos produtos, ainda que cessada a sua fabricação ou importação.

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

21.1. Deverão ser apresentados:

21.1.1. BENS DE CONSUMO:

21.1.1.1. Na Diretoria de Logística do CBMRO - DLOG, com sede na Rua José Vieira Caúla, 5582 – Bairro Cuniã - Porto Velho - RO, das 07h30min às 13h30min
de segunda a sexta-feira, nos dias úteis. (a qual remeterá junto ao Termo de Recebimento Provisório à Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e
Finanças/CBMRO) as Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 02 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição do objeto, o número da Conta
Bancária da futura CONTRATADA (LICITANTE VENCEDORA), para depósito do pagamento, acompanhada dos documentos comprobatórios do cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato;

21.2. BENS PERMANENTES:

21.2.1. Na Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, com sede na Rua Antônio Lacerda, 4138, Bairro industrial, Porto
Velho-RO, CEP 76.801-038, das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-feira, nos dias úteis. (a qual remeterá junto ao Termo de Recebimento Provisório à
Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Finanças/CBMRO) as Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 02 (duas) vias, devendo conter no corpo da Nota
Fiscal/Fatura, a descrição do objeto, o número da Conta Bancária da futura CONTRATADA (LICITANTE VENCEDORA), para depósito do pagamento, acompanhada
dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato;
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21.3. O pagamento será efetuado, no prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela
Comissão de Recebimento Definitivo, ao setor financeiro do Corpo de Bombeiro.

21.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá atender às exigências dos órgãos de Fiscalização, inclusive quanto ao prazo da autorização para sua emissão;

21.5. Na hipótese das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas
a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de reapresentar, para cobrança as partes
controvertidas com as devidas justificativas (nestes casos a CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento do Termo Definitivo, para
efetuar a análise e o pagamento);

21.6. As Notas Fiscais/Faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de recolhimento de encargos sociais: Certidões Negativas de
Débito junto ao INSS, FGTS, Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa da União, Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa Estadual e Fazenda Municipal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT atualizadas, e certidões positivas com efeito negativas.

21.7. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela Administração Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
monetária, a ser calculada entre a data limite para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100)/365 I = ...............
TX =Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

21.8. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada
para as necessárias correções, com as informações que motivam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

21.9. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;

21.10. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

22. DA SUBCONTRATAÇÃO

22.1. Fica vedada a subcontratação, total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, não podendo ceder ou transferir a outrem, no todo ou
em parte, o fornecimento do objeto da aquisição.

23. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

23.1. Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que se apresente em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição.

23.2. Conforme Lei 14.133/21 Art. 14, inciso II, 
Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

23.3. A vedação à participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços e nas
aquisições de pequeno vulto não se torna interessante a participação de grandes empresas, sendo comum a competição entre interessadas de pequeno e médio
porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução
de contratos dessa natureza. 

24. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB FORMA DE COOPERATIVA

24.1. Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971,
a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV  - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do
objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

24.2. Será vedado a participação sob forma de cooperativa, em caso de não observação das regras estabelecidas na legislação aplicável.

25. DA HABILITAÇÃO

25.1. Habilitação Jurídica

25.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

25.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

25.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

25.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

25.1.5. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do
Desenvolvimento Social, conforme Decreto n° 11.802, de 28/11/2023.

25.1.6. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 2022.

25.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

25.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

25.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

25.2.1. Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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25.2.2. Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

25.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal;

25.2.4. Prova de regularidade Estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

25.2.5. Certidão de Regularidade do FGTS, relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

25.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”,
diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

25.3. Qualificação Econômico Financeira

25.3.1. Certidão Negativa de feitos sobre falência – Lei n°. 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida nos últimos  90
(noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

25.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ou o
Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente, para que o(a)
pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídos há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídos há menos de um
ano), de 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado do item/ lote que o licitante estiver participando.

25.3.3. No caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de
todos os valores referencias;

25.3.4. Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver
classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

25.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

25.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

25.3.7. As regras descritas nos itens 15.3.2.1 e 15.3.2.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante que já se consagrou
classificado em outro item(ns)/lote(s).

25.4. Qualificação Técnica

25.4.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos Art. 67 da Lei federal 14.1336/2021:
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88
desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das
parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão
ser substituídas por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características
semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento.

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se
comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da
licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos
incisos I e III do caput deste artigo.

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado,
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial
subcontratado.

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato
de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de
sua qualificação técnica:

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na
proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com
os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual.

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou
da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos  incisos III e IV do caput  do art. 156 desta Lei  em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

25.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

21/07/2025, 10:04 SEI/RO - 0062194524 - Termo de Referência

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=64358150&infr… 11/21



25.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

25.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

25.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

25.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

25.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

25.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

25.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

25.13. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

25.14. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

25.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.16. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006 e alterações.

25.17. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo
licitante, prorrogável por igual período, com início no dia em que proponente for declarado vencedor do certame.

25.17.1. Dos atestados

25.17.1.1. No que tange a qualificação técnica, será exigido atestados da empresa licitante, em conformidade com o art. 67 da Lei Federal 14.133 de 01 de
abril de 2021:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:
[...]
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação (grifo nosso)
§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados comquantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das
parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. (grifo nosso)

25.17.1.2. Em atenção ao estabelecido na sobredita norma, para a presente aquisição dever-se-á apresentar atestados compatível em quantidade o(s), em
sua individualidade ou soma que contemple a entrega de materiais/produtos condizentes com o percentual de 5% (cinco por cento) desta licitação.

25.17.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade - fornecimento de bem no montante mínimo exigido para item ou lote, com quantidade
expressa em unidade ou valor convergente ao do presente termo de referência, com o fito de atestar que suporta a demanda a que será submetido.

25.17.1.4. O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do
documento (nome, função, telefone, etc.), além da descrição do objeto e quantidade expressa em valor, este último quando possível.

25.17.1.5. O atestado e/ou declaração emitido por pessoa de direito público deverá constar órgão, cargo e matrícula do emitente

25.17.2. OUTRAS DECLARAÇÕES

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação, conforme o Art. 67, inciso VI da Lei 14.133/21.

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

e) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

f) Declaração, caso se enquadre, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021; (ME E EPP)

g) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na
forma do Art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

26. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE ME/EPP

26.1. Para fins de participação na licitação, deverá ser observado a legislação pertinente a participação de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte
conforme disposto no art. 8º do Decreto n. 21.675, de 03 de março de 2017.

26.2. Decreto Estadual 21.675/2017:
Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, a SUPEL deverá reservar até
25% (vinte e cinto por cento) por item ou lote para a contratação de pequenas empresas.
§ 1º O disposto neste artigo não impede a contratação das pequenas empresas na totalidade do objeto.
§ 2º O Instrumento Convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
§ 3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo menor preço.
§ 4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o Instrumento Convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.
§ 5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em
vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no artigo 6º.
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27. DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL

27.1. É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes para aquisição do objeto deste Termo de Referência.

27.2. A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio
ambiente;

27.3. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados,
caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação;

27.4. A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, assim como Decreto Estadual n.º 21.264
de 20 de setembro de 2016 que “Dispõe sobre a aplicação do Princípio do Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia...".

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

28.1. Deverá apresentar as seguintes DECLARAÇÕES abaixo citadas, nas quais estão previstas no rol de declarações do Sistema Comprasnet; sob pena de
inabilitação e previsão na minuta de edital a sua não apresentação:

28.1.1. Apresentar a Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

a) Apresentar a Declaração de Fato Superveniente.

b) Apresentar a Declaração de ME/EPP.

c) Apresentar a Declaração de Ciência do Edital.

d) Apresentar a Declaração de Menor.

e) Apresentar a Declaração Independente de Proposta.

f) Apresentar a Declaração de Acessibilidade.

g) Apresentar a Declaração de Cota de Aprendizagem.

h) Apresentar a Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado.

28.2. Fornecer os materiais/objetos de acordo com as especificações contidas no presente Termo de Referência.

28.3. Fornecer os materiais/objetos de acordo com os preços, formas e prazos estipulados na proposta.

28.4. Fornecer os materiais nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em cada nota de empenho, da qual constarão: data de expedição,
especificações, quantitativo, prazo, local de entrega e preços unitário e total.

28.5. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da
Contratada.

28.6. Entregar os materiais/objetos da licitação no local, prazo e condições determinadas neste instrumento.

28.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, inclusive locomoção, quaisquer outras que forem devidas, quer em
relação à execução do fornecimento, quer em relação aos empregados.

28.8. Transportar os materiais com segurança, para garantir a integridade e a qualidades dos mesmos, utilizando-se para tanto, de todos os acessórios
necessários para a boa e perfeita execução contratual.

28.9. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos incidentes, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos
prazos previstos em Lei.

28.10. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados por este CBMRO, no concernente ao objeto do presente termo de referência, inclusive
documentação e atos praticados até o recebimento definitivo e cujas reclamações formalmente realizadas obriga-se a atender prontamente.

28.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar á Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

28.12. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

28.13. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação
de qualquer natureza.

28.14. Indenizar terceiros e/ou o CBMRO, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou
dolo, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais
vigentes.

28.15. Quando nas dependências do CBMRO, manter seu pessoal identificado através de crachás, com fotografia recente.

28.16. O licitante vencedor se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com
o Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional, o nome do seu preposto, seu endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e nº de
telefone móvel e fixo para contato.

28.17. O licitante se obriga a acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação informados e responder as comunicações encaminhadas, sob
pena de revelia.

28.18. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela (contratada) assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

28.19. A CONTRATADA obrigatoriamente deverá se cadastrar no sistema SEI, para assinatura de contrato, bem como, de manter suas informações
atualizadas até o término de suas obrigações.

28.20. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, no montante
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, de acordo com art. 125, da Lei nº 14.133/21, ficando os acréscimos vedados conforme art. 132,
do Decreto Estadual n.º 28.874/2024.

29. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

29.1. Efetuar o recebimento dos materiais verificando se os mesmos estão em conformidade com o Termo de Referência;

29.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente designado, como representante da Administração, nos
termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, exigindo seu fiel e total cumprimento;

29.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a
ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais;

29.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Contratada a qualquer tempo;
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29.5. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não
esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

29.6. Solicitar a substituição dos materiais que apresentarem defeito durante a entrega e a utilização;

29.7. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

29.8. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas.

29.9. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;

29.10. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência.

29.11. Reter o imposto de renda de TODOS os documentos fiscais emitidos a partir de novembro de 2022, em conformidade com a IN nº 1.234/2012,
resumida na Tabela de Alíquotas. Com EXCEÇÃO das Pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES Nacional/MEI que NÃO estarão sujeitas à retenção de IR. No
entanto, esta condição deverá ser comprovada juntamente com o documento fiscal a ser entregue para pagamento.

30. SANÇÕES

30.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, II, III e IV, da Lei nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida.

30.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos
recebimentos, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa sobre o valor total adjudicado.

30.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com o Estado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciado do sistema de cadastro da SUPEL e SICAF, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade.

30.4. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus
dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

30.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punível venha causar à Administração.

30.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base na legislação vigente.

30.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da aquisição, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se
verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.

30.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

30.9. Segundo o art. 156, da Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

       I - advertência;

       II - multa;

       III - impedimento de licitar e contratar;

       IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

30.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

         I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

         II - as peculiaridades do caso concreto;

         III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

         IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

         V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

30.11. A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art.
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

30.12. A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
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infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

30.13. A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

30.14. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

30.15. A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário
municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de
regulamento.

30.16. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste
artigo.

30.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

30.18. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

30.19. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídas graus, com percentuais de multas conforme a tabela formulada pela PGE/RO a
seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 06 4 % por dia

2 Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso, por ocorrência; 06 4% por dia

3 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento; 05 3,2% por

dia

4 Destruir ou danificar documentos por dolo de seus agentes, por ocorrência; 05 3,2% por
dia

5 Recusar-se a executar o serviço determinado pela fiscalização sem motivo justificado, por ocorrência; 04 1,6% por
dia

6 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar, por ocorrência; 02 0,4 por dia

7 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de materiais, por ocorrência; 02 0,4% por
dia

8 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03 0,8% por
dia

9 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE, por empregado e por
dia. 03 0,8% por

dia

*Incidente sobre o valor inadimplido do contrato

 

30.20. Para os itens a seguir, a multa será atribuída quando a CONTRATADA deixar de

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1 Cumprir prazo previamente estabelecido para execução de serviços, por dia; 02 0,4% por
dia

2 Efetuar o pagamento de seguros, encargos, fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à
execução do contrato, por dia e por ocorrência; 05 3,2% por

dia

3 Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela fiscalização, por ocorrência; 03 0,8% por

dia
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4 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência; 03 0,8% por
dia

5 Iniciar os serviços nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato, por serviço e por ocorrência; 02 0,4% por
dia

6 Disponibilizar os equipamentos, sistema, estabelecimentos credenciados, em número mínimo, treinamento, suporte e demais necessários
à realização dos serviços do escopo do contrato, por ocorrência; 02 0,4% por

dia

7 Disponibilizar equipe de profissionais completa conforme determinado para execução do serviço, por dia; 02 0,4% por
dia

8 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa, em veículos, equipamentos, dados etc.; 02 0,4% por
dia

9 Realizar os serviços solicitados e de entregar os respectivos produtos, por tipo e por ocorrência; 02 0,4% por
dia

10 Manter a documentação de habilitação atualizada, por item e por ocorrência; 01 0,2% por
dia

11 Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária, por ocorrência; 02 0,2% por
dia

12 Fornecer suporte técnico à contratante, por ocorrência e por dia; 01 0,2% por
dia

13 Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do órgão, por funcionário e por dia. 01 0,2% por
dia

*Incidente sobre o valor inadimplido do contrato

30.21. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punível venha causar à Administração;

30.22. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

30.23. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

30.24. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere
o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade; 

30.25. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

30.26. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

30.27. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: Source URL: 

· I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;

· II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

· III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

30.28. Deve ser observada a Lei nº 4.007, de 28 de março de 2017, que dispõe sobre a adoção do juízo arbitral para solução de litígio em que o Estado de
Rondônia seja parte e dá outras providências." ou eleger Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente
procedimento licitatório

31. DA VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

31.1. O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme preconiza o art. 84 da Lei 14.133/21, bem como o art. 125 do Decreto
estadual n.ª 28.874/2024.

32. DO REGISTRO DE PREÇOS

32.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços será publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito
de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

32.2. Ata de Registro e Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

32.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as disposições contidas no art. 105, da Lei n° 14.133/21.

32.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

32.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e
pactuadas na proposta apresentada à licitação.

32.6. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Decreto Estadual n° 28.874/2024, Lei Federal n°
14.133/21, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
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32.7. Nos termos do Decreto Estadual n.º 28.874/2024 e suas alterações, a Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

33. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

33.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de
preços e gerenciamento da Ata dele recorrente,  conforme o disposto no art.º 122 do Decreto Estadual n°28.874/2024

34. DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

34.1. Caberá ao Orgão detentor do Registro de Preços, observar as disposições do Art. 123, do Decreto Estadual 28.874/2024, a saber; 
Art. 123.  O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão
gerenciador de sua respectiva requisição de objeto, adequada ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela
autoridade competente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;

III - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento licitatório;

IV - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter indicação do fornecedor, dos respectivos
quantitativos e dos valores a serem praticados, encaminhando posteriormente as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

V - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto a valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem quanto a sua utilização;

VI - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e também,
em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

VII - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender as condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de registro de
preços, as divergências relativas à entrega, às características e à origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação
de serviços.

35. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DO FORNECIMENTO ADICIONAL “CARONAS”

35.1. Nos termos do art. 124 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, a utilização de ata de registro de preço por órgão não participante está sujeita à
prévia autorização do órgão gerenciador.

35.2. A autorização do órgão gerenciador deverá levar em consideração a observância dos limites individual e global previstos no decreto, além da
necessidade de garantia da capacidade de fornecimento e observância da economia de escala.

35.3. O limite individual de cada órgão ou entidade não participante será de um aumento de 50% do quantitativo registrado, ressalvado o disposto no
art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

35.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao limite global de duas vezes o
quantitativo registrado.

35.5. A garantia da capacidade de fornecimento deverá ser demonstrada por meio de expressa autorização do fornecedor ou prestador de serviço
registrado na qual esteja consignada o compromisso de não descontinuar ou prejudicar a concretização do quantitativo registrado a despeito da adesão
solicitada.

35.6. As solicitações de adesão deverão ser formalizadas por meio de requerimento específico instruído em processo administrativo próprio com os
seguintes documentos:

I - documento que ateste a equivalência do objeto registrado com a necessidade administrativa do órgão não participante;

II - nota de reserva orçamentária do recurso necessário a fazer face à despesa decorrente da adesão;

III - demonstração da vantajosidade dos preços registrados por meio da realização de pesquisa de mercado com amplitude e diversidade
de fontes;

IV - autorização expressa do órgão gerenciador;

V - autorização expressa do fornecedor ou prestador de serviço registrado nos moldes previstos no § 4° deste artigo.

35.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

35.8. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço.

35.9. A solicitação de adesão deverá estabelecer de forma clara o quantitativo do objeto que se pretende contratar, com base em técnicas estimativas
que considerarão, quando possível, o histórico de consumo e a perspectiva de aumento ou redução da demanda.

35.10. Os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado de Rondônia poderão aderir à Ata de Registro de Preços - ARP dos órgãos e entidades
da União, dos Estados-Membros e do Distrito Federal, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e seja demonstrada a vantagem da
adesão.

35.11. É vedada a adesão à Atas de Registro de Preços gerenciadas por Municípios.

36. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

36.1. As eventuais alterações da ata de registro de preços não poderão acarretar aumento dos quantitativos registrados, inclusive, nas hipóteses
previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

36.1.1. Os eventuais contratos decorrentes do registro de preços poderão ser alterados de acordo com as diretrizes da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
observando-se, quanto aos acréscimos e supressões, a aplicação do limite legal relativo ao contrato individualmente considerado, e não à ata de registro de
preços.

36.2. O preço registrado poderá ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

36.2.1.   A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja
revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.

36.3.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá
convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
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36.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem
aplicação de penalidades administrativas.

36.3.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no
respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

36.3.3. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida
originalmente na licitação.

36.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a
atualização do preço registrado, mediante requerimento devidamente instruído com a comprovação de fato superveniente que tenha ensejado a elevação dos
preços que inviabilize o cumprimento das obrigações contidas na ata, desde que observados os seguintes requisitos:

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de
preços;

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública;

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação
comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

36.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro
de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.

36.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

36.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores
integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço
registrado na ata.

36.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

36.4.5. Como alternativa à atualização prevista no parágrafo anterior, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem
aplicação de qualquer penalidade.

36.4.6. Liberado o fornecedor na forma do parágrafo anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado.

36.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

36.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando de imediato as
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

37. DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

37.1. Fica autorizado na forma da Lei a aplicação da intenção de registro de preços, devendo o Órgão gerenciador, obedecer ao disposto previsto no art.
117, combinado com art. 122, do Decreto estadual nº 28.874/2021, conforme segue:

[...]

art. 177. Compete ao órgão gerenciador providenciar, previamente à publicação do edital, a publicação de intenção de registro de preços como forma de divulgar
formalmente a pretensão de realização do certame com a adoção do SRP para possíveis órgãos ou entidades interessadas.

§ 1º A publicação da intenção de registro de preços deverá descrever o objeto pretendido com clareza suficiente para a compreensão dos potenciais interessados.

§ 2º A publicação da intenção de registro de preços poderá deixar de ocorrer, sempre de forma fundamentada, quando:
I - a natureza do objeto se relacionar exclusivamente ao órgão ou entidade responsável pelo certame;
II - excepcionalmente, se mostrar inviável a veiculação da intenção de registro de preços.
§ 3º Os órgãos ou entidades estaduais interessadas terão o prazo de 8 (oito) dias úteis para formalizar as respectivas requisições de objeto ao órgão ou entidade
responsável pela publicação da intenção de registro de preços.
§ 4º As requisições deverão conter descalrição e quantitativo estimado do objeto, com a respectiva justificativa, com base em técnicas estimativas que considerarão,
sempre que possível, o histórico de consumo e a perspectiva de aumento ou redução da demanda.

[...]

art. 122. Caberá ao órgão gerenciador, órgão competente para operacionalizar os procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, a prática de todos os
atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - realizar o procedimento de intenção de registro na forma do art. 124, do decreto Estadual nº 28.874/2024;

II - consolidar todas as informações relativas a estimativa individual e total de consumo encaminhadas pelos órgãos participantes para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

III - elaborar o projeto básico ou termo de referência do registro de preços fruto da intenção;
IV - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório de intenção de registro de preços;
V - realizar levantamento de mercado e pesquisa de preço ampla e diversificada para elaboração da estimativa orçamentária, devendo zelar pela maior amplitude
possível das fontes pesquisadas;
VI - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
VII - realizar todo procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes;
VIII - gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes;
IX - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na ata de
registro de preços;
X - analisar as solicitações de adesão formuladas pelos órgãos não participantes;
XI - zelar pela observância dos limites individual e global para adesão;
XII - divulgar o conteúdo do edital, da ata de registro de preços, os eventuais contratos e termos aditivos, na Imprensa Oficial, no sítio eletrônico do Estado e no Portal
Nacional de Contratações Públicas, conforme as diretrizes da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º A análise das solicitações de adesão deverá ser precedida de levantamento de mercado e pesquisa de preço para aferição do valor do objeto registrado com base
no quantitativo resultante da adesão, apresentado por ato próprio da unidade aderente.
§ 2º A constatação de preço mais vantajoso em decorrência da pesquisa referida no parágrafo anterior, identificada e informada pela unidade de origem, acarretará a
necessidade de repactuação do preço registrado.
§ 3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador não autorizará a adesão.

[...]

37.2. Para fins de registro de preços, a entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, realizar procedimento público de IRP
para possibilitar, pelo prazo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços.
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37.3. Os órgãos ou entidades estaduais interessadas terão o prazo de 8 (oito) dias úteis para formalizar as respectivas requisições de objeto ao órgão ou
entidade responsável pela publicação da intenção de registro de preços.

37.4. O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação da IRP no SRP digital e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.

37.5. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º da Lei 14.133, antes de iniciar processo licitatório ou contratação direta, consultarão as IRPs em
andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua participação.

37.6. Não será admitido a inclusão de novos itens e itens de mesma natureza com modificações em suas especificações.

37.7. O objeto em tela deverá ser entregue na Cidade de Porto Velho/RO, portanto não poderá ser previstos preços diferentes.

37.8. As requisições deverão conter descrição e quantitativo estimado do objeto, com a respectiva justificativa, com base em técnicas estimativas que
considerarão, sempre que possível, o histórico de consumo e a perspectiva de aumento ou redução da demanda.

37.9. As manifestações de participação no certame deverão ser levadas em consideração na elaboração do projeto básico ou termo de referência.

37.10. Na licitação envolvendo o SRP não é necessário realizar prévia reserva orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou
outro instrumento hábil para a assunção efetiva do compromisso.

37.11. As manifestações de partiipação deverão apontar a dotação orçamentária que será utilizada para fazer face às despesas decorrentes de eventuais
contratações.

37.12. A ausência de previsão orçamentária, sem a configuração dos demais requisitos previstos no art. 125 do Decreto Estadual n° 28.874/24, não pode
fundamentar a adoção do Sistema de Registro de Preços.

38. DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

38.1. De acordo com artigo 133 do Decreto Estadual 28.874/2024 o preço registrado poderá ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, observada a
instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores., observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/21.

38.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

38.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados, observando as disposições do Decreto Estadual nº
28.874/2024.

38.4. O registro de preço poderá ser cancelado, conforme Art. 136 Decreto Estadual 28.874/2024:

38.5. For atestado o descumprimento das condições previstas na ata de registro de preços;

38.6. O instrumento contratual não for devidamente assinado no prazo estabelecido pela administração;

38.7. O fornecedor ou prestador de serviço registrado não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos preços
praticados no mercado;

38.8. Estiverem presentes razões de interesse público;

38.9. Restar caracterizada a impossibilidade de concretização do objeto registrado em razão de caso fortuito ou força maior

38.10. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo n.º 136 do Decreto Estadual 28.874/2024, quando o fornecedor
descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na
forma do artigo 156 da Lei 14.133/21.

39. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

39.1. O Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, conforme os termos do art. 117, da Lei nº. 14.133/21, designará um representante para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes;

39.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21;

39.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

40. VALOR ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO

40.1. O valor estimativa da contração é de R$ 6.296.651,10 (seis milhões, duzentos e noventa e seis mil seiscentos e cinquenta e um reais e dez
centavos).

41. DO FORO

41.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro
de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente contrato.

42. DA CONCLUSÃO

42.1. Declaro que a contração é Viável e Razoável, com base na necessidade de renovação de equipamentos e emparelhamento das OBM's, ao expor
claramente a motivação para realização da aquisição, o Corpo de Bombeiros Militar através do Estudo Técnico Preliminar VAN EXECUTIVA (0044549416),
pretende evidenciar o ato administrativo como revestidos de todos os seus requisitos formais e materiais, no intuito de torná-lo eficaz em sua plenitude.

42.2. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serão dirimidos aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/21 e suas
alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

42.3. A Administração utilizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis, conforme disposto na
Lei Estadual 407 e Lei n. 9.307, de 1996, alterada pela Lei Federal n. 13.129, de 2015. Tal medida visa o cumprimento ao Art. 11, do referido diploma legal.

42.4. Será eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO, com expressa renúncia de qualquer outro,   para dirimir os possíveis litígios que decorram do
presente procedimento.

43. ANEXO
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Porto Velho-RO, Data e hora do sistema.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual do Indígena - SI

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23002 – SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA - SI.

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

2.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o documento que integra a fase de planejamento das
contratações públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a
viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para elaboração do Termo de
Referência ou Projeto Básico. Os ETPs, serão elaborados de acordo com a Instrução Normativa
N. 40/2020.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 A aquisição de materiais e acessórios está fundamentada em normativas legais que regulam
as licitações e contratações na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios. Dentre as principais normas aplicáveis estão:

a) Lei nº 14.133/2021, que estabelece a Nova Lei de Licitações, especialmente em seu
Capítulo II, Art. 5º;

b) Lei nº 8.078/1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor;

c) Decreto Estadual nº 28.874/2024, que regulamenta as contratações no âmbito da
Administração Pública no Estado;

d) Instrução Normativa nº 01/2024/Supel-CPEAP - DIOF-80, de 02/05/2024, que define
os procedimentos administrativos para a realização de pesquisas de preços para
aquisição de bens e serviços.

Considerando a necessidade de um transporte eficiente para assegurar o pleno
funcionamento da Superintendência, sobretudo na execução de projetos de políticas públicas
direcionadas às comunidades indígenas, é indispensável a aquisição de uma van. Essa medida visa
atender as demandas de deslocamento de servidores, garantindo que a Superintendência continue
cumprindo sua missão de promover, intermediar e implementar políticas públicas voltadas aos povos
indígenas de Rondônia.

As atribuições da Superintendência incluem a formulação e execução de políticas
governamentais que favoreçam a integração das populações indígenas, incentivando o engajamento da
sociedade civil por meio de um diálogo permanente. Essas ações respeitam as práticas culturais,
identidades e diversidades dessas comunidades, reforçando a importância de contar com um transporte
adequado para apoiar o desenvolvimento das atividades.

A aquisição da van será essencial para que os trabalhos da Superintendência sejam
realizados de forma ágil e estruturada, contribuindo diretamente para a eficácia dos projetos e o êxito das
políticas públicas voltadas aos povos indígenas no Estado de Rondônia.
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O material objeto da aquisição deve ser entregue dentro da padronização seguida pelo
órgão e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado
de Materiais – CATMAT e no prazo previsto no Termo de Referência a partir da data de recebimento da
Nota de Empenho no endereço abaixo indicado durante o horário de expediente de segunda-feira à
sexta-feira das 07h30min às 13h30min: Av farquar, nº: 2986 , Edifício Palácio Rio Madeira, 2º Andar,
bairro Pedrinhas, nesta cidade de Porto Velho-RO, CEP n°. 76.801-432 

4.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela  Administração, em estrita observância das especificações previstas, acompanhado da respectiva
nota fiscal constando detalhadamente a descrição dos equipamentos.

4.3. Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços, um catálogo para que seja
verificado se o produto ofertado cumpre os requisitos técnicos estabelecidos neste documento.

4.4. A contratada deverá efetuar a reposição dos itens/bens/materiais/equipamentos  e/ou a
troca destes, em caso de apresentarem defeitos, no prazo de até 30 (TRINTA) dias úteis, contados da data
em que a empresa for comunicada, sem prejuízo da garantia de  fabricação, para efeito de reposição.

4.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

4.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Para o material a ser adquirido existe um número satisfatório de fornecedores existentes
no mercado nacional. Não existe restrição legal para a aquisição desse material no mercado. 

5.2. Aquisição através de Sistema de Registros de Preços - SRP.

5.2.1. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços poderá viabilizar a participação de outros
órgãos interessados em aderir na origem, através da Intenção de Registro de Preços, podendo elevar
ainda mais o quantitativo da licitação.

5.2.2. Com a utilização do Sistema de Registro de Preços, a Administração tende a economizar
nas suas aquisições, não precisando providenciar grandes áreas para armazenagem de materiais tendo
em vista que o licitante vencedor, ao assinar a Ata de Registro de Preços, compromete-se a fornecer os
materiais pelo preço acordado e no momento em que for solicitado.

5.3. Aquisição através de adesão a Ata de Registro de Preço.

5.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas as
condições e as regras estabelecidas na Lei Nº 14.133, de 2021.

5.6.1. A adesão a Ata possui características favoráveis desde que: Apresente especificações dos
serviços compatíveis com a necessidade supracitada neste ETP; valor do material (veículo) condizente
com os preços aplicados no mercado; possibilidade de aquisição do quantitativo que atendam a
necessidade da corporação.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A solução proposta consiste na aquisição de uma van para atender as demandas de
transporte da Superintendência, garantindo eficiência e agilidade na execução de suas atividades,
especialmente aquelas relacionadas às políticas públicas voltadas para os povos indígenas de Rondônia.
Essa medida é estratégica e essencial para viabilizar o cumprimento da missão institucional da
Superintendência, que envolve a formulação, implementação e execução de ações governamentais em
prol das comunidades indígenas.
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6.2. O veículo adquirido será utilizado para o deslocamento de servidores em atividades
essenciais, como visitas às comunidades indígenas, entrega de materiais, fiscalização e monitoramento de
projetos. A van permitirá o acesso a áreas remotas e ampliará a capacidade da equipe técnica de
desenvolver ações com maior organização e rapidez.

6.3. A solução atende a uma necessidade real de infraestrutura da Superintendência,
reforçando seu compromisso com a inclusão, o diálogo e o respeito às práticas culturais e identidades das
comunidades indígenas. Além disso, essa iniciativa contribuirá para o fortalecimento das políticas públicas
e para o desenvolvimento sustentável dessas populações, alinhando-se às metas e objetivos institucionais
de promover integração e garantir os direitos das comunidades atendidas.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS            

7.1. A quantidade a ser contratada deve satisfazer à distribuição da seguinte tabela:
 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QTD.
MÍNIMA

QTD.
MÁXIMA

01 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN EXECUTIVA,  Veículo tipo furgão
com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero
km, Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema
AntiBloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da
contratação ou do ano posterior, adaptado para VAN EXECUTIVA,
com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros  cúbicos
no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras.  Deverá
apresentar as especificações mínimas:

 

1. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO:

1.1. Dimensões:
1.1.1. Comprimento total mínimo = 5.000 mm
1.1.2. Distância mínima entre eixos = 3200 mm
1.1.3. Capacidade mínima de carga = 1.400 kg
1.1.4. Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.100 mm
1.1.5. Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm
1.1.6. Largura interna mínima = 1.650 mm
1.1.7. Largura externa máxima = 2.200 mm

1.2. Motor:
1.2.1. Dianteiro; 4 cilindros; turbo com intercooler
1.2.2. Combustível = Diesel
1.2.3. Potência de pelo menos 125 cv.
1.2.4. Torque de pelo menos 30 kgfm.
1.2.5. Cilindrada mínima = 2.000 cc
1.2.6. Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica

1.3. Abastecimento de Combustível:
1.3.1. Capacidade mínima = 70 litros

1.4. Freios e Suspensão:
1.4.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas;
1.4.2. Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas
rodas traseiras;
1.4.3. Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora;
1.4.4. Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com

UND 01 01
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conjuntos compatíveis de molas, barras de torção ou suspensão
pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um
dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro.
Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo
deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas
correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para compensar
deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão
permitidas correções devido ao desbalanceamento. O veículo deverá
ser entregue balanceado.
1.4.5. O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir
eficácia/eficiência satisfatórias quanto à redução das
vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de
circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias
que por ventura viriam a acometer aos passageiros  transportado.

1.5. Direção:
1.5.1. Direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de
fábrica.

1.6. Transmissão:
1.6.1. Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré.

1.7. Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos:
1.7.1. Equipado com todos os equipamentos de série não
especificados e exigidos pelo CONTRAN;

1.7.2. Tacômetro (conta-giros d motor);
1.7.3. Limpador de pára-brisa dianteiro com temporizador;
1.7.4. Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos;
1.7.5. Indicador do nível de combustível;
1.7.6. Marcador de temperatura de motor;
1.7.7. Isolamento termo-acústico do compartimento do motor;
1.7.8.  Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando
sua lotação completa, sendo os da cabine, obrigatoriamente de três
pontos e os do compartimento traseiro sub-abdominais;
1.7.9. Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para
os vidros laterais da cabine;
1.7.10. Protetor de cárter e câmbio;
1.7.11. Ventilador/desembaçador com ar quente na cabine;
1.7.12. Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica;
1.7.13.  Acendedor de 12 V, no painel para recarga de bateria de
celular ou outro equipamento compatível com a voltagem;
1.7.14. Air-Bag para os 2 (dois) ocupantes da cabine;
1.7.15. Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento
traseiro) acionadas remotamente ou pela fechadura da porta
do motorista.
1.7.16. Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e
em conformidade com o PROCONVE.

1.8. Cabine / Carroceria
1.8.1. A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo,
construída em aço.
1.8.2. Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento
(compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior
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a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras
com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e
180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm,
com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu
fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível.
1.8.3. Dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as
portas laterais, para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a
distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de
dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da
ABNT.
1.8.4.  Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno,
com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas
de fácil acionamento. Na carroceria, o revestimento interno entre as
chapas (metálica - externa e ABS/laminado - interna) será em manta
térmica ou poliuretano ou poliestireno estruturado, com espessura
de até 4 cm conforme o veículo permitir, com finalidade de
isolamento termo-acústico, não devendo ser utilizado para este fim
isopor e nem agressivo ao meio ambiente.
1.8.5. A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento
deverá se dar por meio de abertura que possibilite a passagem  de
uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a
abertura com altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com
acabamento  sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim os
veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. Deverá
ser dotada de degrau  ou estribo revestido em alumínio
antiderrapante para acesso ao salão de atendimento na porta
traseira, sempre que a distância do solo ao piso do salão de
atendimento for maior que 50 cm para entrada  com dimensões
compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT.
1.8.6. A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem
que seja alterada a parte construtiva . O pneu estepe não deverá ser
acondicionado no salão.

1.9. Sistema Elétrico
1.9.1. Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.
1.9.2. A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do
chassi original do fabricante e uma outra, independente, para
o  compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser
do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem
manutenção,  12 volts, instalada em local de fácil acesso, devendo
possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra
vazamento de solução da
mesma.
1.9.3. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego
simultâneo de todos os itens especificados (do veículo
e equipamentos), quer com a VAN em movimento quer estacionada,
sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.
1.9.4.  O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de
fábrica, com capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga
simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto.
Independente da potência necessária do alternador, não serão
admitidos alternadores menores que 140 A.
1.9.5.  O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de
bateria, mínimo 16A bivolt automático, para recarga da
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bateria  auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização, este
carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. Deverá
haver um  sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria
do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes
adicionais de  emergência, quando o veículo estiver com o motor
desligado.
1.9.6.  O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico
secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados e
distintos dos circuitos do chassi da viatura.
1.9.7.  A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter
identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas
em  chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos
padrão automotivo com resistência à temperatura mínima de 105°C.
Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de
conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados
ao  compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras
plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem
resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos.
1.9.8.  Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente
calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger
ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser
padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico.
Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça
de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais
da fiação.
1.9.9.  Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por
disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à
corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem
ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 

1.9.10. Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo
códigos e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos
em separado.
1.9.11.  Todos os componentes elétricos e fiação devem ser
facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual
se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos
indicadores e controles devem estar localizados e instalados
de  maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes
exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças
fixas, devem ser  a prova de corrosão e de intempéries. Os
equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou
protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente
interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos.
1.9.12. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático,
reles e chave geral instalado na cabine do motorista. Inversor  de
corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade de
1.000W de potência.
1.9.13. O painel elétrico interno, localizado na parede, deverá possuir
uma régua  integrada com no mínimo oito tomadas, sendo quatro
tripolares (2P+T) de 110V (AC), duas 5V(DC) padrão USB e duas para
12V(DC),  além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou
com indicador luminoso.
1.9.14.  As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima
para facilitar as conexões.
1.9.15.  Quatro tomada tripolar (2P+T) de 110V (AC) montada na
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parede oposta, na altura da região torácica  , tomadas de USB no
mínimo cinco destribuida dentro do salão.
1.9.16. Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada
na parte superior do lado esquerdo do veículo. Essa tomada deverá
estar protegida contra intempéries, estando em uso ou não.
1.9.17. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada
resistência às intempéries e compatível com o sistema de  plugues,
tendo no mínimo 20 metros de comprimento.
1.9.18. Um transformador automático ligado à tomada de captação,
que permita o carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de
110  como de 220 VCA e com sistema automático de comutação
entre o transformador e o inversor, de modo que, forneça sempre
110 VCA para as tomadas internas.

1.10. Iluminação
1.10.1. A iluminação do compartimento do salão do veículo deve ser
de dois tipos: Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas
do veículo (cabine e carroceria), com vidros transparentes no
compartimento do salão. Artificial - deverá ser feita por no mínimo
seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200
mm, em base estampada em alumino cor branca em modelo LED,.
Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:
a)  Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led
intensidade luminosa mínima de 40 lumens.
b) Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada
Led, intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura
de 70º (categoria alto brilho).
c)  “Possuir no mínino 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000
mc e ângulo de abertura de 20º. Em todas opções, a luminária
deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v e consumo nominal de 1
Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5350º K e
máxima de 10.000º K. Com lente de policarbonato translúcido, com
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a
iluminar todo o compartimento do salão, segundo padrões mínimos
estabelecidos pela ABNT”, podendo ser:

a) Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta
eficiência luminosa, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de
7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho).

b) Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada,
tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lumens, dotados
de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e
máxima de 10.000º K.

1.10.2. Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com
lente em policarbonato translúcido.
1.10.3. Os acionamentos devem estar dispostos no painel de
comando, dentro do salão, com interruptores de teclas com visor
luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso.
1.10.4. A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol
articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da
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carroceria, com acionamento independente e foco direcional
ajustável 180º na vertical podendo ser:

a) Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts
cada;

b) Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e
selado, com conjunto  ótico em plástico de engenharia com
resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato
circular com lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro.

Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500ºK típico;
Capacidade luminosa mínima: 1000 Lumens (típica para cada farol);
Tensão de aplicação: 12 Vcc; Corrente média: 1,1A. 

1.10.5. Led no bagageiro interno, led no bagageiro externo e no
degrau da porta corrediça.

1.11.  Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência  Sinalizador
frontal principal:
1.11.1. Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos
faróis dianteiros e traseiro.
1.11.2. Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos
pelas grades frontais (inferior e/ou superior) de acordo com
o “design” do veículo, que possam ser acionado em conjunto com o
sistema de sinalização principal, cada sinalizador será composto por
um  módulo com no mínimo, 3 Leds de 1 W cada, tendo cada Led
intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente em
plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.

Sinalizadores laterais:
1.11.3.  Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de
trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampér
por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha .” Sinalizadores
Traseiros:
1.11.4. Dois sinalizadores na parte traseira da VAN na cor vermelha,
com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto,  operando
mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização
da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado.  com
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e
descolorização com tratamento “UV”.

Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:

a) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led
intensidade luminosa de 40 lumens.

b) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc
e ângulo de abertura de 70º.

c) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000
mc e ângulo de abertura de 20º Em todas as opções, o sinalizador
deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal
máximo de 1 Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor
vermelha .

Sinalização acústica:
1.11.5. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de
100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de
megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de
no mínimo 100 dB @13,8 Vcc;
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Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou
qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de
rádio ou telefonia móvel. Deverá ser fornecido laudo que comprove o
atendimento à norma SAE J575, no que se refere aos ensaios contra
vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação.
1.11.6. Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão
estar localizados em painel único, na cabine do
motorista,  permitindo sua operação por ambos os ocupantes da
cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e
acústico, e será dotado de:

I. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não
emergências; para uso em emergências; para uso em emergências
durante  o atendimento com o veículo parado; para uso em
emergências durante o deslocamento);

II. botão liga-desliga para a sirene;

III. botão sem
retenção para sirene, para “toque rápido”;

IV. botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;

V. microfone para utilização da sirene como megafone;

VI. controle de volume do megafone.

1.11.7. Deverá possuir sinalizador acústico de ré.
1.11.8. Deverá possuir câmera de ré com imagem projeta em tela de
no mínimo 7” com resolução mínima VGA, localizada no  painel do
veículo para visualização do motorista, combinada ao GPS.
1.11.9. Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo o território
nacional, equipamento com representação dentro do
território nacional em tela de no mínimo 7” com resolução mínima
VGA, localizada no painel do veículo para visualização do motorista,
combinada à câmera de ré.
1.11.10. Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema
de sinalização com orientações sobre seu uso e otimização
do  consumo, para os diversos tipos de uso como por exemplo:
Deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência,
parada em atendimento entre outros que se fizer necessário.

 

1.12. Ventilação
1.12.1. A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada
por janelas e ar condicionado.
1.12.2.  A climatização do salão   deverá permitir o resfriamento e o
aquecimento.
1.12.3.  Todas as janelas da cabine   deverão propiciar ventilação,
dotadas de sistema de abertura e
fechamento elétrico.

1.12.4.  O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o
sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica
para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.
1.12.5.  Para o compartimento do salão, deverá ser fornecido um
sistema de ar condicionado com aquecimento e ventilação
nos  termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica
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deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade
condensadora de teto.

1.13. Bancos
1.13.1.  Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de
atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de
encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança. Na cabine
cintos de três pontos, no salão  cintos sub-abdominais retrátil.
1.13.2.  No salão ter no mínimo dez bancos individuais, reclinaveis
com apoio de braço,  Redinha (parte traseira banco), revestido em
couro. 

 

2. DESIGN INTERNO E EXTERNO
A distribuição   no salão de atendimento deverá considerar os
seguintes aspectos:
2.1.  Design Interno.  Deve dimensionar o espaço interno , visando
posicionar, de forma acessível e prática,  bancos, equipamentos e
aparelhos a serem utilizados .
2.1.1.  Os materiais fixados na carroceria   (Geladeira automotiva,
bancos, televisão) deverão ter uma fixação reforçada de maneira
que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem.

Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material 
resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns podendo
ser em compensado naval revestido com placas de  PRFV (plástico
reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessura
mínima de 3mm moldada conforme geometria do  veiculo ou
Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de
3mm e todos materiais devem estar em conformidade com
a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014.

2.1.2. As arestas, junções internas, do salão  deverão ter um sistema
de proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de
aumentar a segurança e favorecer a limpeza. Deverá ser evitado o
uso de massa siliconizadas ou outras para os acabamentos internos,
somente será permitido o uso de adesivo selador de  poliuretano
monocomponente.
2.1.3. Balaústre: Deverá ter dois pega-mão no teto do salão, sentido
traseira frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo
1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados
sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafuso  .
Deve ter   pega-mão ou balaústres verticais, sendo    junto a porta
lateral  para auxiliar no embarque.
2.1.4.  Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com
material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável,
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua
colocação deverá ser feita nos cantos , bancos, paredes e rodapés, de
maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas.
Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio material,
instalado sobre piso de madeira compensado naval, com
aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de
mesma  resistência e durabilidade ou superior que o compensado
naval.
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2.1.5. Janelas: Com vidros elétricos na cabine  e corrediços em todas
as portas de acesso ao compartimento traseiro,  que permitam
ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de
maneira que não possam ser abertas pela parte externa.

2.1.6.A televisão deve ser posicionada atrás da cabine do motorista e
no mínimo de 24 polegadas.
2.1.7.  A geladeira automotiva deve ser posicionada no salão de
forma de fácil acesso e de no mínimo de 70 litros.

2.1.8.  Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como:
pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos  com
material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou
semi-embutidos.

2.1.9- As janelas do salão deverá ter cortina na cor vermelha, como
também deverá ter cortina na mesma cor na   divisória   da cabine
para o salão.

2.2. Design Externo
2.2.1. A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas na
VAN são as definidas pelo CBMRO .Pintura original de fábrica, na cor
vermelha.
2.2.2-  A cor predominante vermelha, conforme a necessidade do
órgão. A Contratada deverá entregar os veículos plotado na cor
solicitada pela contratante.

 

3. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E LICENCIAMENTO
3.1- O veículo deverá ser equipado com todos os equipamentos de
série especificados e exigidos pelo CONTRAN;
3.2- A contratada deverá entregar o veículo devidamente emplacado
e licenciado;
3.3-   A contratada deverá entregar o veículo na cidade de Porto
Velho, em local a ser definido pela contratante;
3.4.  A placa deverá seguir o modelo RENAVAM, em alumínio,
refletiva, para veículos oficiais, instalada em automóvel de serviço
padrão A. A placa deverá ter medidas aproximadas de 40 cm de
largura x 13 cm de altura (placas dianteira e traseira).

 

 
 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. De acordo com a pesquisa mercadológica, realizado no sítio governamental, Quadro Pré-
estimativo de Preços (0048314634) através da SUPEL  , o valor estimado da contratação é de  R$
396.220,00 (trezentos e noventa e seis mil duzentos e vinte reais).

 

 

9. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
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9.1. De acordo com o Art. 40, da Lei nº 14.133/21, referente a compras, na aplicação do
princípio do parcelamento, deverão ser considerados:  a viabilidade da divisão do objeto em lotes;  o
aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que
possível,  desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e  o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.

9.2. Assim sendo, a administração optou pela possibilidade do parcelamento da solução, tendo
em vista ser viável e não representar prejuízo diante tal escolha.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

10.1. A presente aquisição está prevista no Plano Anual de Contratações, tendo em vista que se
trata da aquisição de veículos para as diversas ações da Superintendência.

10.2. A contratação alinha-se com o planejamento da SI-COOPI e SI-CPPO , levantando a
necessidade para a justificativa da aquisição do item, bem como a sua finalidade nas ações da SI. Esta
assertiva ampara-se na medida em que é constante a necessidade de tais materiais para o bom
andamento das atividades a que se destina a Superintendência Estadual do Indígena.

10.3. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas as
prescrições constantes do Art. 16, inciso I e II, e § 1º incisos I e II da Lei Complementar nº 101, de
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei Nº 14.133, DE 1º de abril de 2021.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1. A presente contratação encontra-se alinhada a missão institucional da SI que é:  "cooperar,
dar assistência, intermediar, implementar e desenvolver políticas aplicáveis aos povos indígenas", além de
estar vinculada as seguintes competências:

I – Elaboração e execução de políticas e diretrizes governamentais para o fomento e o
desenvolvimento de programas, projetos e atividades de integração das ações voltadas à população
indígena, estimulando a participação da sociedade civil mediante diálogo permanente com as
comunidades, respeitando suas práticas, identidades e diversidades;

II – realização de estudos, de debates e de pesquisas sobre as condições de vida da população
indígena rondoniense, a fim de promover seus direitos sociais;

III – fiscalização e exigência do cumprimento da legislação em vigor concernente aos direitos
assegurados e garantidos a população indígena; e

IV – apoio às instituições não governamentais, na busca de uma relação harmônica e democrática
com as diversas comunidades indígenas da região, além de oferecer serviço institucional garantidos
na Constituição Estadual.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Após a realização desse Estudo Técnico Preliminar (ETP), a aquisição será nos moldes
de Sistema de Registro de Preços de acordo com especificação e quantidades estabelecidas.

12.2. Outras especificidades estão descritas neste ETP.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade ambiental na
execução do serviço, observando especialmente o seguinte: Racionalização e economia no consumo de
energia (especialmente elétrica) e água; Treinamento e capacitação periódica dos empregados sobre boas
práticas de redução de desperdício e de  poluição;  Triagem adequada dos resíduos gerados nas
atividades;  Disposição final e ambientalmente adequada para as embalagens, resíduos, peças e
equipamentos após o uso; em observância à Logística Reversa disposta no Art. 33 da Lei nº 12.305/2010 –
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; Realizar a separação dos resíduos recicláveis oriundos
da prestação dos serviços em parceria com a Contratante, observados os dispositivos legais e de acordo
com o Decreto nº 10.936/2022 e IN/MARE n°  6/1995;  Utilizar materiais biodegradáveis, no que
couber;  Aplica-se ao Termo de Referência, no que venha ser aplicável, as disposições estabelecidas
na  Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da SLTI (do Ministério do
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Planejamento, Desenvolvimento e Gestão) e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que tratam
dos critérios de sustentabilidade e proteção ambientais; Em relação às condições de trabalho da mão de
obra da CONTRATADA, devem ser atendidas as normas regulamentadoras expedidas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego – MTE, quanto à Segurança e Medicina do Trabalho.

13.2. A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade social na execução
do serviço,  observando especialmente o seguinte:  Fornecer aos empregados os equipamentos de
segurança necessários para a execução de serviços;  Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de
segurança do trabalho, de acordo com as normas do  MTE;  Fiscalizar o uso dos equipamentos de
segurança, em especial o que consta da Norma Regulamentadora nº  6 do MTE;  Promover ações
afirmativas de gênero e étnico-raciais, de acordo com o que dispõe: A Constituição Federal de 1988, no
inciso IV do art. 3º, no inciso I do art. 5º, e no inciso XX do art. 7º; O Programa Pró-Equidade de Gênero e
Raça do MPF.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Considerando a necessidade da continuidade da prestação do serviço público, os estudos
preliminares evidenciaram que a contratação mostra-se possível e necessária. Diante do exposto, declara-
se a viabilidade da contratação pretendida. Por fim, considera-se imprescindível e plenamente justificável
a aquisição do material para atender as necessidades da SI, contempladas neste Estudo Técnico
Preliminar, conforme quantidade e especificações constantes no presente documento, de forma a
fornecer aos profissionais condições mínimas, visando garantir assim, qualidade, segurança e agilidade
para atender com ÊXITO e EXCELÊNCIA os cidadãos no Estado de Rondônia.

 

 

 

MIRHAEL TOSHIAKI HIDAKA DA TRINDADE

Chefe do Núcleo de Planejamento

 

OYTXEPO CRISTÓVÃO SURUÍ

MEMBRO

 

SILVANA DAS NEVES CASSUPÁ RIBEIRO

MEMBRO

 

ANTÔNIO LAURO RODRIGUES DE OLIVEIRA

MEMBRO

Documento assinado eletronicamente por MIRHAEL TOSHIAKI HIDAKA DA TRINDADE, Assessor(a),
em 28/01/2025, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Lauro Rodrigues de Oliveira, Assessor(a), em
28/01/2025, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Oytxepo Cristovão Surui, Assessor(a), em 29/01/2025, às
14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Silvana das neves Cassupá Ribeiro, Assessor(a), em
29/01/2025, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0056787088 e o código CRC 00D1EF3A.

Referência: Caso responda este(a) Estudo Técnico Preliminar, indicar expressamente o Processo nº
0004.010417/2023-45 SEI nº 0056787088

Criado por 05296111206, versão 8 por 05296111206 em 28/01/2025 12:04:23.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

ANÁLISE DE RISCOS

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Considerando que em 28 de março de 2012, por meio da Lei nº 2.699, o Corpo de Bombeiros Militar criou o Grupamento de Operações Aéreas -
GOA;

1.2. Considerando que a partir de março de 2012 o GRUPAMENTO DE OPERAÇÕES AÉREAS DO CBMRO vem operando em missões de socorro público e
institucional, levando à sociedade rondoniense um serviço de excelência, com rapidez e a qualidade peculiar dos serviços de bombeiros;

1.3. Considerando que as viaturas GOA/COA do CBMRO, não são adequadas para o transporte   dos militares .

1.4. Considerando que o transporte dos militares é realizada por varias viaturas.

1.5. Considerando que as viaturas de pequeno porte do GOA/COA do CBMRO, são compartilhadas com as Organizações Bombeiros Militar
(GBM/SGBM) e as Diretorias e Seções de Atividades Técnicas (DAT/SAT), não sendo suficiente para atendimento da demanda do GOA/COA do CBMRO.

1.6. Salientando que no momento o GOA/COA do CBMRO encontra-se instalado no município de Porto Velho, mas atende os outros 51 municípios do
estado de Rondônia.

2. IDENTIFICAÇÃO DO RISCO E AÇÕES SUGERIDAS

 

ITEM DE
VERIFICAÇÃO RISCOS PROBABILIDADES CONSEQUÊNCIAS NÍVEL DE

RISCO AÇÕES SUGERIDAS

1 Atraso na entrega Rara Relevante Médio Aplicar sanções administrativas

2 Quantitativo entregue, menor que o contratado Raríssima Relevante Baixo Aplicar sanções administrativas

3 Fracasso no Procedimento licitatório Raríssima Relevante Baixo Aplicar sanções administrativas

3. ESTIMATIVA DO NÍVEL DE RISCO

 
Consequência Avaliação do Risco

Muito Relevante Médio Alto Extremo Extremo

Relevante Baixo Médio Alto Extremo

Pouco relevante Insignificante Baixo Médio Alto

Irrelevante Insignificante Insignificante Baixo Médio

 
Raríssima Rara Eventual Frequente

Probabilidade

 
 

Consequência Avaliação do Risco

Muito Relevante 10 35 70 100

Relevante 5 17,5 35 50

Pouco relevante 2 7 14 20

Irrelevante 1 3,5 7 10

 
Raríssima Rara Eventual Frequente

Probabilidade

 

4. GRÁFICO COMPARATIVO DA ESTIMATIVA DO NÍVEL DE RISCO

                             -Do quantitativo de eventos de riscos identificados, tem-se:
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WELITON CIRQUEIRA DOS SANTOS - 2º TEN BM

Responsável pela elaboração

 

 

FRANCISCO PINTO ANDRADE JÚNIOR -  CEL BM
COMANDANTE DE OPERAÇÕES AÉREAS

 

De Acordo:

 

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do CBMRO

Ordenador de Despesas

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Pinto Andrade Junior, coronel, em 04/03/2024, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por WELITON CIRQUEIRA DOS SANTOS, 2º Tenente, em 04/03/2024, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046462663 e o código CRC 07C6096B.
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Referência: Processo nº 0004.010417/2023-45 SEI nº 0046462663

Criado por 16460163863, versão 3 por 16460163863 em 04/03/2024 11:41:39.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Corpo de Bombeiros Militar - CBM

MINUTA DE CONTRATO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

O CONTRATANTE, O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da (ÓRGÃO CONTRATANTE), inscrita
no CNPJ/MF sob o n° (00.000.000/0001-00), com sede na Rua Farquar, n° 2986, Complexo Rio Madeira,
Bairro Pedrinhas, (COMPLEMENTO), nesta cidade de Porto Velho-RO, representada pelo (CARGO DO
REPRESENTANTE), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do CPF/MF nº (000.000.000-
00), e a CONTRATADA, a empresa(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-
00), com endereço na Rua (ENDEREÇO EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. ou Sr(a
(REPRESENTANTE EMPRESARIAL), portador(a) do CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada sob id. XXXX, celebram o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO,
em atendimento ao pedido sob id. XXXX, decorrente do Processo Eletrônico nº XXXXXXXXXXXX que
regulou o Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXXXXX (homologado pela autoridade competente - Ids.
XXXXXXXXX), o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes,
vinculando-se aos termos do Processo Eletrônico nº XXXXXXXXXX, ao Termo de Referência (id. XXXX) e à
proposta da CONTRATADA, condicionado à observância do Parecer nº XXXXXXXXXXX (id. XXXX), mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE VIATURAS: VEÍCULO TIPO VAN, em
conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

2. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 12  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

3. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Ficam aquelas estabelecidas no  Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas
pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 12  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

5. DA GARANTIA

5.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 20  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

6. DA VIGÊNCIA

6.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 14  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

7. DO VALOR E PAGAMENTO
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7.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 21  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 18  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Ficam aquelas estabelecidas no  ITEM 39  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 28  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 29  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

12.1. Ficam aquelas estabelecidas no  ITEM 30  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 17  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

14. DO REAJUSTE, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

14.1. Ficam aquelas estabelecidas no  ITEM 16  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

15.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 22  do Termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

16. DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. Ficam aquelas estabelecidas no ITEM 15  do termo de Referência, as quais foram devidamente
aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

17. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância

18. DOS CASOS OMISSOS

18.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e
decididos, aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como demais ordenamentos
jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a administração
pública.

19. DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a publicação
deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei
nº14.133/21.

20. DO FORO

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser
dirimidas  administrativamente serão processadas e julgadas no Foro de Porto Velho, capital do Estado
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de Rondônia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21. DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

21.1. Considerando que a presente avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito
do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no

preâmbulo.

21.2. Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo  as
informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

Representante legal (CONTRATANTE) -
Representante legal (CONTRATADA) -
Visto:

Documento assinado eletronicamente por NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA, Comandante-Geral do
CBMRO, em 09/05/2025, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0059801550 e o código CRC FBC77B4A.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0004.010417/2023-
45 SEI nº 0059801550

Criado por 00916008207, versão 3 por 00916008207 em 05/05/2025 12:59:21.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Corpo de Bombeiros Militar - CBM

Seção de Compras - CBM-CPOFCOMPRAS   

SAMS

SOLICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Processo nº : 0004.010417/2023-45 Órgão Requisitante: FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
Programa de Atividade:
15.014.06.182.2103.1276

Elementos de Despesas:
44.90.52

Fonte de Recurso:
1.759.0.08026

Exposição de Motivo: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de viaturas: Veículo tipo VAN EXECUTIVA, visando atender as
demandas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO.

RELAÇÃO DE QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS PELO CBMRO      

ITEM MATERIAL/EQUIPAMENTO DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO UND Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
TIPO VAN EXECUTIVA Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de

fábrica, longo, de teto alto, zero km, Air-Bag para os 2
ocupantes da cabine, Freio com Sistema AntiBloqueio
(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação
ou do ano posterior, adaptado para VAN EXECUTIVA, com
capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez)
metros  cúbicos no total, com porta lateral deslizante e
portas traseiras.  Deverá apresentar as especificações
mínimas:

 

 

1. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO:

1.1. Dimensões:
1.1.1. Comprimento total mínimo = 5.000 mm
1.1.2. Distância mínima entre eixos = 3200 mm
1.1.3. Capacidade mínima de carga = 1.400 kg
1.1.4. Comprimento mínimo do salão de atendimento =
3.100 mm
1.1.5. Altura interna mínima do salão de atendimento =
1.800 mm
1.1.6. Largura interna mínima = 1.650 mm
1.1.7. Largura externa máxima = 2.200 mm

1.2. Motor:
1.2.1. Dianteiro; 4 cilindros; turbo com intercooler
1.2.2. Combustível = Diesel
1.2.3. Potência de pelo menos 125 cv.
1.2.4. Torque de pelo menos 30 kgfm.
1.2.5. Cilindrada mínima = 2.000 cc
1.2.6. Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica

1.3. Abastecimento de Combustível:
1.3.1. Capacidade mínima = 70 litros

1.4. Freios e Suspensão:
1.4.1. Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas
quatro rodas;
1.4.2. Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou
tambor nas rodas traseiras;
1.4.3. Suspensão dianteira independente, com barra
estabilizadora;
1.4.4. Suspensão traseira: o veículo deverá estar
equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de
torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os
componentes deverão possuir um dimensionamento que
exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor
qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão
ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas
correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias
permitidas. Não serão permitidas correções devido
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ao  desbalanceamento. O veículo deverá ser entregue
balanceado.
1.4.5. O conjunto das suspensões dianteira e traseira
deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à
redução das vibrações/trepidações originadas da
irregularidade da via de circulação e/ou carroceria,
reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura
viriam a acometer aos passageiros  transportado.

1.5. Direção:
1.5.1. Direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica,
original de fábrica.

1.6. Transmissão:
1.6.1. Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré.

1.7. Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos:
1.7.1. Equipado com todos os equipamentos de série não
especificados e exigidos pelo CONTRAN;

1.7.2. Tacômetro (conta-giros d motor);
1.7.3.  Limpador de pára-brisa dianteiro com
temporizador;
1.7.4. Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos;
1.7.5. Indicador do nível de combustível;
1.7.6. Marcador de temperatura de motor;
1.7.7.  Isolamento termo-acústico do compartimento do
motor;
1.7.8.  Cintos de segurança para todos os passageiros,
considerando sua lotação completa, sendo os da cabine,
obrigatoriamente de três pontos e os do compartimento
traseiro sub-abdominais;
1.7.9.  Película de Proteção solar (insulfilme) conforme
legislação para os vidros laterais da cabine;
1.7.10. Protetor de cárter e câmbio;
1.7.11.  Ventilador/desembaçador com ar quente na
cabine;
1.7.12.  Faróis de neblina originais ou homologados pela
fábrica;
1.7.13.  Acendedor de 12 V, no painel para recarga de
bateria de celular ou outro equipamento compatível com
a voltagem;
1.7.14. Air-Bag para os 2 (dois) ocupantes da cabine;
1.7.15.  Trava elétrica para todas as portas (cabine e
compartimento traseiro) acionadas remotamente ou pela
fechadura da porta do motorista.
1.7.16.  Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE.

1.8. Cabine / Carroceria
1.8.1. A estrutura da cabine e da carroceria será original
do veículo, construída em aço.
1.8.2.  Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de
atendimento (compartimento de carga), com capacidade
volumétrica não  inferior a 10 (dez) metros cúbicos no
total, servido com duas portas traseiras com abertura
horizontal mínima em duas posições (de 90 e
180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima
1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-las
abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso
do veículo estacionar em desnível.
1.8.3.  Dotada de estribo revestido em alumínio
antiderrapante sob as portas laterais, para facilitar a
entrada de passageiros, sempre que a distância do solo
ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões
compatíveis com o veículo de acordo com norma da
ABNT.
1.8.4.  Portas em chapa, com revestimento interno em
poliestireno, com fechos, tanto interno como externo,
resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Na
carroceria, o revestimento interno entre as chapas
(metálica - externa e ABS/laminado - interna) será em
manta térmica ou poliuretano ou poliestireno
estruturado, com espessura de até 4 cm conforme o
veículo permitir, com finalidade de
isolamento termo-acústico, não devendo ser utilizado
para este fim isopor e nem agressivo ao meio ambiente.
1.8.5.  A intercomunicação entre a cabine e o salão de
atendimento deverá se dar por meio de abertura que
possibilite a passagem  de uma pessoa, de forma
confortável ergonomicamente, sendo a abertura com
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altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com
acabamento  sem arestas ou pontos cortantes. Sendo
assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos
1/3 na cabine. Deverá ser dotada de degrau  ou estribo
revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao
salão de atendimento na porta traseira, sempre que a
distância do solo ao piso do salão de atendimento for
maior que 50 cm para entrada  com dimensões
compatíveis com o veículo de acordo com as normas da
ABNT.
1.8.6.  A altura interna do veículo  deverá ser original de
fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva . O
pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão.

1.9. Sistema Elétrico
1.9.1.  Será o original do veículo, com montagem de
bateria adicional.
1.9.2.  A alimentação deverá ser feita por duas baterias,
sendo a do chassi original do fabricante e uma outra,
independente, para o  compartimento de atendimento.
Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e
ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts,
instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno
de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento
de solução da
mesma.
1.9.3. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para
o emprego simultâneo de todos os itens especificados
(do veículo e  equipamentos), quer com a VAN em
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no
alternador, fiação ou disjuntores.
1.9.4.  O veículo deverá ser fornecido com alternador,
original de fábrica, com capacidade de carregar ambas as
baterias a plena  carga simultaneamente e alimentar o
sistema elétrico do conjunto. Independente da potência
necessária do alternador, não serão
admitidos alternadores menores que 140 A.
1.9.5.  O sistema deverá contemplar um carregador
flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt automático, para
recarga da bateria auxiliar, quando o veículo não estiver
em utilização, este carregador deve ser ligado à tomada
de captação externa. Deverá haver um  sistema que
bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor
para alimentar o compartimento de atendimento e as
luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver
com o motor desligado.
1.9.6.  O compartimento de atendimento e o
equipamento elétrico secundário devem ser servidos por
circuitos totalmente  separados e distintos dos circuitos
do chassi da viatura.
1.9.7. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou
ter identificações com números/letras de fácil leitura,
dispostas em  chicotes ou sistemas semelhantes,
confeccionados com cabos padrão automotivo com
resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles  serão
identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de
conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem
ser fixados ao  compartimento de atendimento ou
armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar
ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos,
apertos, protuberâncias e danos.
1.9.8.  Todas as aberturas na viatura devem ser
adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos
os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem
ser adequados para utilização e ser padrão automotivo,
aéreo, marinho ou eletrônico. Todos  componentes
elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio
que possibilitem pelo menos duas substituições dos
terminais da fiação.
1.9.9.  Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos
por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de
proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais
de armação), e devem ser de fácil remoção e acesso para
inspeção e manutenção. 

1.9.10.  Os diagramas e esquemas de fiação em
português, incluindo códigos e listas de peças padrão,
deverão ser fornecidos em separado.
1.9.11.  Todos os componentes elétricos e fiação devem
ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção,
pelo qual se possam realizar verificações e manutenção.
As chaves, dispositivos indicadores e controles devem
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estar localizados e instalados de  maneira a facilitar a
remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das
lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas,
devem ser  a prova de corrosão e de intempéries. Os
equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros,
supressores ou protetores, a fim de evitar  radiação
eletromagnética e a consequente interferência em rádios
e outros equipamentos eletrônicos.
1.9.12.  Central elétrica composta de disjuntor térmico e
automático, reles e chave geral instalado na cabine do
motorista. Inversor  de corrente contínua (12V) para
alternada (110V) com capacidade de 1.000W de
potência.
1.9.13.  O painel elétrico interno, localizado na parede,
deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito
tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V (AC),
duas 5V(DC) padrão USB e duas para 12V(DC),  além de
interruptores com teclas do tipo “iluminadas” ou com
indicador luminoso.
1.9.14.  As tomadas elétricas deverão manter uma
distância mínima para facilitar as conexões.
1.9.15.  Quatro tomada tripolar (2P+T) de 110V (AC)
montada na parede oposta, na altura da região torácica ,
tomadas de USB no mínimo cinco destribuida dentro do
salão.
1.9.16.  Tomada externa (tripolar) para captação de
energia instalada na parte superior do lado esquerdo do
veículo. Essa tomada  deverá estar protegida contra
intempéries, estando em uso ou não.
1.9.17. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão
de elevada resistência às intempéries e compatível com o
sistema de  plugues, tendo no mínimo 20 metros de
comprimento.
1.9.18.  Um transformador automático ligado à tomada
de captação, que permita o carro ser ligado a uma rede
elétrica tanto de 110  como de 220 VCA e com sistema
automático de comutação entre o transformador e o
inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as
tomadas internas.

1.10. Iluminação
1.10.1.  A iluminação do compartimento do salão do
veículo deve ser de dois tipos: Natural - mediante
iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e
carroceria), com vidros transparentes no compartimento
do salão. Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de
200 mm, em base estampada em alumino cor branca em
modelo LED,. Podendo utilizar um dos conceitos de Led
que seguem:
a)  Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo
cada led intensidade luminosa mínima de 40 lumens.
b) Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa,
tendo cada Led, intensidade luminosa mínima de 7.000
mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto brilho).
c) “Possuir no mínino 50 Leds com intensidade luminosa
de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. Em todas
opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho
de 12 v e consumo nominal de 1 Ampér por luminária. Os
Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com
temperatura mínima de 5350º K e máxima de 10.000º K.
Com lente de policarbonato translúcido, com
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas
de forma a iluminar todo o compartimento do salão,
segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT”,
podendo ser:

a) Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12
LEDS de alta eficiência luminosa, tendo cada Led
intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de
abertura de 120º (categoria alto brilho).

b) Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1
W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de
40 lumens, dotados de lente colimadora em plástico de
Engenharia com resistência automotiva e alta
visibilidade. Os Leds deverão possuir cor
predominantemente cristal com temperatura mínima de
5.350º K e máxima de 10.000º K.

1.10.2. Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá
contar com lente em policarbonato translúcido.
1.10.3. Os acionamentos devem estar dispostos no painel

21/07/2025, 10:06 SEI/RO - 0060783648 - SAMS

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=62873554&infra_… 4/8



de comando, dentro do salão, com interruptores de
teclas com visor luminoso individual de acionamento ou
com indicador luminoso.
1.10.4.  A iluminação externa deverá contar com
holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na
parte traseira e nas  laterais da carroceria, com
acionamento independente e foco direcional ajustável
180º na vertical podendo ser:

a) Com lâmpada do tipo  alógeno com potência mínima
de 50 Watts cada;

b) Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração,
compacto e selado, com conjunto  ótico em plástico de
engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade
na cor cristal, em formato circular com lentes de no
mínimo 80 mm de diâmetro.

Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500ºK
típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lumens (típica
para cada farol); Tensão de aplicação: 12 Vcc; Corrente
média: 1,1A. 

1.10.5. Led no bagageiro interno, led no bagageiro
externo e no degrau da porta corrediça.

1.11.  Sinalização Acústica e Luminosa de
Emergência Sinalizador frontal principal:
1.11.1.  Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos
intercalados nos faróis dianteiros e traseiro.
1.11.2. Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi,
distribuídos pelas grades frontais (inferior e/ou superior)
de acordo com o  “design” do veículo, que possam ser
acionado em conjunto com o sistema de sinalização
principal, cada sinalizador será composto por um módulo
com no mínimo, 3 Leds de 1 W cada, tendo cada Led
intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de
lente em plástico de  Engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade.

Sinalizadores laterais:
1.11.3. Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal
máximo de 1 Ampér por  luminária. Os Leds deverão
possuir cor vermelha .” Sinalizadores Traseiros:
1.11.4. Dois sinalizadores na parte traseira da VAN na cor
vermelha, com frequência mínima de 90 “flashes” por
minuto,  operando mesmo com as portas traseiras
abertas e permitindo a visualização da sinalização de
emergência no trânsito, quando acionado.  com lente
injetada de policarbonato, resistente a impactos e
descolorização com tratamento “UV”.

Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:

a) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada
Led intensidade luminosa de 40 lumens.

b) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa
de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º.

c) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa
de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º Em todas as
opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho
de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Ampér por
luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha .

Sinalização acústica:
1.11.5. Sinalizador acústico com amplificador de potência
mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro
tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho
e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB
@13,8 Vcc;

Estes equipamentos não poderão gerar ruídos
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que
interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia
móvel.  Deverá ser fornecido laudo que comprove o
atendimento à norma SAE J575, no que se refere aos
ensaios contra vibração, umidade,  poeira, corrosão e
deformação.
1.11.6.  Os comandos de toda a sinalização visual e
acústica deverão estar localizados em painel único, na
cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos
os ocupantes da cabine, e o funcionamento
independente do sistema visual e acústico, e será
dotado de:

I. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em
não emergências; para uso em emergências; para uso em
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emergências durante  o atendimento com o veículo
parado; para uso em emergências durante o
deslocamento);

II. botão liga-desliga para a sirene;

III. botão sem
retenção para sirene, para “toque rápido”;

IV. botão para comutação entre os quatro tipos de toque
de sirene;

V. microfone para utilização da sirene como megafone;

VI. controle de volume do megafone.

1.11.7. Deverá possuir sinalizador acústico de ré.
1.11.8. Deverá possuir câmera de ré com imagem projeta
em tela de no mínimo 7” com resolução mínima VGA,
localizada no  painel do veículo para visualização do
motorista, combinada ao GPS.
1.11.9. Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo
o território nacional, equipamento com representação
dentro do território  nacional em tela de no mínimo 7”
com resolução mínima VGA, localizada no painel do
veículo para visualização do motorista, combinada  à
câmera de ré.
1.11.10.  Deverá ser fornecido manual de utilização de
todo o sistema de sinalização com orientações sobre seu
uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de
uso como por exemplo: Deslocamento em emergência,
deslocamento em não emergência, parada
em atendimento entre outros que se fizer necessário.

 

1.12. Ventilação
1.12.1.  A adequada ventilação do veículo deverá ser
proporcionada por janelas e ar condicionado.
1.12.2.  A climatização do salão   deverá permitir o
resfriamento e o aquecimento.
1.12.3.  Todas as janelas da cabine   deverão propiciar
ventilação, dotadas de sistema de abertura e
fechamento elétrico.

1.12.4.  O compartimento do motorista deverá ser
fornecido com o sistema original do fabricante do chassi
ou homologado pela  fábrica para ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador.
1.12.5.  Para o compartimento do salão, deverá ser
fornecido um sistema de ar condicionado com
aquecimento e ventilação nos  termos do item 5.12 da
NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com
mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade condensadora
de teto.

1.13. Bancos
1.13.1. Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão
de atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo
dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de
segurança. Na cabine cintos de três pontos, no salão 
cintos sub-abdominais retrátil.
1.13.2.  No salão ter no mínimo dez bancos individuais,
reclinaveis com apoio de braço,  Redinha (parte traseira
banco), revestido em couro. 

 

2. DESIGN INTERNO E EXTERNO
A distribuição   no salão de atendimento deverá
considerar os seguintes aspectos:
2.1. Design Interno. Deve dimensionar o espaço interno ,
visando posicionar, de forma acessível e prática, bancos,
equipamentos e aparelhos a serem utilizados .
2.1.1.  Os materiais fixados na carroceria   (Geladeira
automotiva, bancos, televisão) deverão ter uma fixação
reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os
mesmos não se soltem.

Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de
material   resistente  aos processos de limpeza e
desinfecção comuns podendo ser em compensado naval
revestido com placas de  PRFV (plástico reforçado com
fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessura
mínima de 3mm moldada conforme geometria do veiculo
ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura
mínima de 3mm e todos materiais devem estar em
conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº
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498, de 29 de Julho de 2014.

2.1.2. As arestas, junções internas, do salão  deverão ter
um  sistema de proteção, e deverá ser evitado as
formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e
favorecer a limpeza. Deverá ser evitado o uso de massa
siliconizadas ou outras para os acabamentos internos,
somente será permitido o uso de adesivo selador
de poliuretano monocomponente.
2.1.3.  Balaústre: Deverá ter dois pega-mão no teto do
salão, sentido traseira frente do veículo. Confeccionado
em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com
3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo
longitudinal do compartimento, através de parafuso  .
Deve ter  pega-mão ou balaústres verticais, sendo  junto
a porta lateral  para auxiliar no embarque.
2.1.4.  Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado,
revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara,
de alta resistência,  lavável, impermeável, antiderrapante
mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feita
nos cantos , bancos, paredes e  rodapés, de maneira
continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas.
Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio
material, instalado sobre piso de madeira compensado
naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou
sobre material de mesma  resistência e durabilidade ou
superior que o compensado naval.

2.1.5.  Janelas: Com vidros elétricos na cabine   e
corrediços em todas as portas de acesso ao
compartimento traseiro, que permitam ventilação e que
também possam ser fechadas por dentro, de maneira
que não possam ser abertas pela parte externa.

2.1.6.A televisão deve ser posicionada atrás da cabine do
motorista e no mínimo de 24 polegadas.
2.1.7.  A geladeira automotiva deve ser posicionada no
salão de forma de fácil acesso e de no mínimo de 70
litros.

2.1.8.  Os materiais auxiliares confeccionados em metal,
tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão
ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores
terão que ser embutidos ou semi-embutidos.

2.1.9- As janelas do salão deverá ter cortina na cor
vermelha, como também deverá ter cortina na mesma
cor na  divisória  da cabine para o salão.

2.2. Design Externo
2.2.1. A cor da pintura bem como as logomarcas a serem
coladas na VAN são as definidas pelo CBMRO  .Pintura
original de fábrica, na cor vermelha.
2.2.2-  A cor predominante vermelha, conforme a
necessidade do órgão. A Contratada deverá entregar os
veículos plotado na cor solicitada pela contratante.

 

3. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E LICENCIAMENTO
3.1-  O veículo deverá ser equipado com todos os
equipamentos de série especificados e exigidos pelo
CONTRAN;
3.2- A contratada deverá entregar o veículo devidamente
emplacado e licenciado;
3.3-  A contratada deverá entregar o veículo na cidade de
Porto Velho, em local a ser definido pela contratante;
3.4.  A placa deverá seguir o modelo RENAVAM, em
alumínio, refletiva, para veículos oficiais, instalada em
automóvel de serviço padrão A. A placa deverá ter
medidas aproximadas de 40 cm de largura x 13 cm de
altura (placas dianteira e traseira).

 

TOTAL GERAL

A:

 

 
CARIMBO DO CNPJ

 
 

 
 

Nome do responsável pela cotação (Empresa):
 

 
 
 

 
USO EXCLUSIVO CBMRO

 
 
 
 
 
 
 

V
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LOCAL

 

Telefone (Empresa):

 
 
 

 
 

Banco:
 
Ag:
 
Cc:

 
________________________________

ASSINATURA (EMPRESA)
As empresas vencedoras deverão apresentar no ato da entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos: Certidões Nega
FGTS e FAZENDA MUNICIPAL, ESTADUAL e FEDERAL, Dívida Ativa da União e Dívida Ativa Estadual, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista

possui no seu quadro de sócios servidor público e Declaração que não possui no quadro de funcionários menor de idade, salvo na condição de

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA, Diretor, em 02/06/2025, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LEONILDO NERY RODRIGUES, Gestor(a), em 03/06/2025, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gasodá Suruí, Superintendente Indígena, em 25/06/2025, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Regis Wellington Braguin Silverio, Comandante-Geral da PMRO, em 26/06/2025, às 14:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Pinto Andrade Junior, Coronel, em 17/07/2025, às 22:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0060783648 e o código CRC 15E8E5CD.

Referência: Caso responda este(a) SAMS, indicar expressamente o Processo nº 0004.010417/2023-45 SEI nº 0060783648

Criado por 00916008207, versão 2 por 00916008207 em 02/06/2025 12:24:55.
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preços
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1
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN EXECUTIVA ADAPTADA.

Descrição completa na SAMS.
UND 15 3 1

2 R$ 419.800,00 R$ 455.994,75 R$ 406.312,21 R$ 397.000,00 R$ 397.000,00 R$ 419.776,74 R$ 413.056,11

2
5
.8

9
6
,0

6

6
,1

7
%

M
É

D
IO

1.259.330,22R$      5.037.320,88R$       R$     6.296.651,10 

LEGENDA:

NOTA EXPLICATIVA:

IDENTIFICAÇÃO DAS COTAÇÕES EMP1 BANCO DE PREÇOS

EMP2 CONTRATO Nº 22/2024 - DIADEMA/SP - ATUALIZADO IPCA

EMP3 CONTRATO Nº 203/2025 - MEDIANEIRA/PR - ATUALIZADO IPCA

EMP4 CONTRATO Nº 250/2024 - BONÓPOLIS/GO

1) As descrições foram reduzidas neste quadro comparativo, porém se encontra completas no termo de referência (0047890501).

VALOR TOTAL

1.259.330,22R$                         

5.037.320,88R$                         

6.296.651,10R$                         

VALOR TOTAL EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR TOTAL AMPLA CONCORRÊNCIA

Página 1 de 1
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1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S). 

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO 

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

ATA 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90154/2024/SUPEL_RO 

Origem: Pregão Eletrônico nº 90154/2024 

Data da Homologação: xx/xx/xxxx Processo nº 0004.010417/2023-45 

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - 

SEAS 

Comando de Operações Aéreas de Bombeiro Militar 

Polícia Militar de Rondônia (PMRO) 

Fundação Cultural do Estado de Rondônia – FUNCER 

Superintendência Estadual do Indígena - SI 

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

 

 

 

 

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata. 
 

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual AQUISIÇÃO DE VIATURAS: VEÍCULO 

TIPO VAN EXECUTIVA. O veículo deve ser Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, 

longo, de teto alto, zero km, Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com Sistema AntiBloqueio (A.B.S.) 

nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para VAN EXECUTIVA, com 

capacidade volumétrica não inferior a 10m³ (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas 

traseiras., visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar - CBM/RO 
 

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no 

Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, mediante pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do 

Decreto Estadual n° 28.874/2024. 
 

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações 

do Estado de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de 

Compras e Licitações – SUPEL. 
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5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO 

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto 

Estadual n° 28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no 

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder 

ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado. 
 

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto 

Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024. 

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de 

Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos 

excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado. 

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes 

do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do 

mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio 

de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado. 

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos 

valores praticados pelo mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024. 

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob 

pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 

no edital, nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024. 

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto 

Estadual n° 28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro 

de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 

serviços, pelo preço registrado na ata. 

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

valores praticados no mercado. 

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de 

Preços, poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, 

posteriormente, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 

revisão dos preços contratados. 

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido 

do fornecedor. 

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as 

condições previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se 

tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 
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28.874/2024 em seu Capítulo VIII. 

5.8. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto 

Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024. 

5.9. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de 

Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos 

excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado. 

5.10. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes 

do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do 

mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio 

de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado. 

5.11. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos 

valores praticados pelo mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 

administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024. 

5.12. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob 

pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 

no edital, nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024. 

5.12.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto 

Estadual n° 28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro 

de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 

serviços, pelo preço registrado na ata. 

5.13. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos 

valores praticados no mercado. 

5.13.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de 

Preços, poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, 

posteriormente, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

5.13.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 

revisão dos preços contratados. 

5.14. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido 

do fornecedor. 

5.14.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as 

condições previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se 

tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 

28.874/2024 em seu Capítulo VIII. 
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6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

9. CLÁUSULA IX - DO PAGAMENTO 

7. CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8. CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

 

 

 

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto 

pelos demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor, a ser incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do 

certame. 

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto 

Estadual n° 28.874/2024. 

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado. 

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação. 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

7.2. Quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de 

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles 

praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu 

Capítulo VII, o preço registrado será cancelado, em conformidade com o artigo 136, inc. I a V do Decreto 

Estadual n° 28.874/2024. 
 

8.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e 

recebimento do objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do 

fornecedor detentor do registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes 

integrantes da presente Ata. 

8.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços. 

8.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo 

órgão participante, durante a vigência desta ata. 

8.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente 

pesquisa de mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da 

vantajosidade dos preços registrados. 

8.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres 

contratuais ou oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades 

legalmente previstas nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
 

 

9.1. O pagamento, decorrente do objeto registrado nesta ata será efetuado conforme disposto no 

Edital e seus anexos. 
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10. CLÁUSULA X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11. CLÁUSULA XI - DO FORO 

 
 

10.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

10.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa 

oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

10.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 

ao Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e às normas 

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, 

especialmente, aos casos omissos. 

 

10.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus 

anexos, bem como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores. 
 

11.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto 

Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO ÚNICO 
 

 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 

 

CONSUMO 

ESTIMADO 

 

UNID. 
 

MARCA 

 

PREÇO 

MERCADO 

 

PREÇO 

REGISTRADO 

 

DIF. 

% 

 

DETENTORA 

         

         

   
 
   

 
 

 

EMPRESA(S) DETENTORA(S): 
 

 

 

CNPJ 

 

RAZÃO 

SOCIAL 

 

ENDEREÇO 
 

CIDADE 
 

REPRESENTANTE 
 

CPF 
 

TELEFONE 

       

       

       

 

 

 

 

 

Márcia Carvalho Guedes 

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços /SUPEL 

 

Adriana Larissa da Silva Mendes Nascimento 

Diretora Executiva /SUPEL 

 

Márcia Rocha de Oliveira Francelino 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações 
 

 

 

 

Elaborado por: 
 
 

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0043.002145/2023-43 SEI nº 0059446947 
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OFÍCIO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE DA ATA SOLICITANDO 

ADESÃO COMO INTERESSADO 

 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

ATA 
 

 

 

 
[UNIDADE CONTRATANTE SOLICITANTE] 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº / [], 

[DATA DA EMISSÃO] 

Prezado Gestor da Ata nº [Nº DA ATA] do(a) [ÓRGÃO GESTOR DA ATA] 

 

 

 

Nos termos do art. 86, §2º, inciso I da Lei 14.133/21 , solicito autorização para ADERIR à 

Ata de Registro de Preços em epígrafe visando adquirir os itens e quantitativos relacionados na tabela 

abaixo. 

 

Ressalto que o(s) fornecedor(es), detentor(es) do(s) preço(s) registrado(s), já se 

manifestou(ram) pela aceitação, conforme previsto na Lei 14.133/21. 
 

 

Nº do item da Ata Especificação Quant. Adesão 

   

 

 

 

ASSINATURA DO GESTOR DA UNIDADE SOLICITANTE 
 

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0043.002145/2023-43 SEI nº 0059448048 


	Aviso 560 de Adiamento (0063610366)

